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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX - PE 

EDITAL 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2024/FMS  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 

 

1- PREÂMBULO 

 

O Fundo Municipal de Saúde de Camocim de São Félix, Estado de Pernambuco, através do 

Agente de Contratação, o Sr. Sergio Luiz Vieira, neste ato denominado de Agente de 

Contratação/Pregoeiro, designado por meio da Portaria nº 001/2024, torna público, para 

conhecimento dos interessados, em atendimento ao despacho da Secretária de Saúde, a Sra. 

GIANCARLA DE SANTANA COUTO RANGEL PESSOA E MELO, a abertura da licitação na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, a ser realizado por 

meio da utilização da plataforma BNC (Banco Nacional de Compras), de acordo com a Lei 

Federal nº 14.133/21, a Lei Complementar nº 123/2006 e os Decretos Municipal nºs 004; 006; 

007 e 008  de 02 de janeiro de 2024, bem como, suas respectivas alterações, aplicando- se 

subsidiariamente as demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, que será realizada 

conforme informações a seguir. 

 

DOS LOCAIS, DATAS, HORÁRIOS E REFERÊNCIA DE TEMPO 

 

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item. 

Sistema Eletrônico Utilizado: Bolsa Nacional de Compras – BNC Endereço Eletrônico do 

Sistema: http://bnc.org.br/sistema/ 

Início do acolhimento das propostas: a partir do dia 11 de junho de 2024.  

Limite para acolhimento das propostas: 08:00 h. do dia 21 de junho de 2024.  

Início da Sessão de disputa: ás 09:00h. do dia 21 de junho de 2024. 

Referência de tempo: horário de Brasília. 

 

MODO DE DISPUTA DE ENVIO DE LANCES: 

( X ) ABERTO. 

(     ) ABERTO E FECHADO. 
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2 - DO OBJETO: 

 

2.1 - O presente Pregão tem por objeto Contratação de empresas para a aquisição de 

aparelhos de ar condicionados, mobiliários, eletrodomésticos e equipamentos de 

informática para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Camocim de 

São Félix – PE, nas condições previstas no Termo de Referência, Anexo I, do presente Edital. 

 

2.2. ESTA LICITAÇÃO ESTÁ RESERVADA EXCLUSIVAMENTE À PARTICIPAÇÃO 

DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E EMPRESÁRIO 

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, CONFORME DETERMINA O 

ART. 48, INCISO I DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, REDAÇÃO DADA PELA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014. 

 

3- DOS VALORES E DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

 

3.1. O valor máximo a ser pago pela aquisição do objeto, corresponde o valor de R$ 

435.189,05 (quatrocentos e trinta e cinco mil, cento e oitenta e nove reais, cinco centavos). 

3.2. O valor orçado pela Administração, para aquisição do objeto da licitação, encontra- se 

devidamente compromissado através de recursos orçamentários provenientes da Dotação 

Orçamentária: 

4.03.02.01.10.122.0004.1171 4.4.90.52 

4.03.02.01.10.301.0101.1090 4.4.90.52 

4.03.02.01.10.302.0100.1088 4.4.90.52 

4.03.02.01.10.303.0103.1112 4.4.90.52 

4.03.02.01.10.304.0102.1098 4.4.90.52 

4.03.02.01.10.305.0104.1099 4.4.90.52 

1.02.07.03.12.361.0120.1155 4.4.90.52 

1.02.07.04.12.361.0120.2272 4.4.90.52 

1.02.08.01.12.361.0120.2110 4.4.90.52 

1.02.08.01.12.365.0120.2113 4.4.90.52 

 

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DAS PARTICIPAÇÕES DAS ME E EPP 

 

4.1 - Poderão participar deste Pregão, os interessados e as empresas do ramo pertinente ao 

seu objeto, legalmente constituídas e que satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital e seus 

anexos e que estejam previamente credenciadas perante ao “Sistema Eletrônico de Licitações” da 

Bolsa Nacional de Compras – BNC. 
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4.1.1 – Em caso de dificuldade no credenciamento junto ao sistema acima, os licitantes deverão 

entrar em contato com a Bolsa Nacional de Compras – BNC, através do fone e/ou WhatsApp: 42 

3026-4550, e-mail: contato@bnc.org.br. 

4.2 - A participação na licitação implica automaticamente, na aceitação integral dos termos 

deste Edital, seus Anexos e Leis aplicáveis e pressupõe o pleno conhecimento de todos. 

4.3 - É vedada a participação de empresa: 

4.3.1 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.3.2 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 

a ela necessários; 

4.3.3 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.3.4 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

4.3.5 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.3.6 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

4.3.7 Pessoa física ou jurídica impedida de licitar e contratar com a Administração Direta e 

Indireta do Estado de Pernambuco, nos termos do art. 156, III e § 4º, da Lei nº 14.133/2021, 

durante o prazo da sanção aplicada ou até que seja promovida sua reabilitação; 

4.3.8 Pessoa física ou jurídica que tenha sido proibida de contratar com o Poder Público em 

razão de condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei 

Federal nº 8.429/1992; 

4.3.9 Licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do licitante; 
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4.3.10 Pessoa jurídica cujo ramo de atividade previsto em estatuto ou contrato social não seja 

pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 

4.3.11 Agente público do órgão ou entidade licitante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 

2021; 

4.3.12 - Que não tenham providenciado o credenciamento prévio junto ao “Sistema Eletrônico 

de Licitações” da Bolsa Nacional de Compras – BNC. 

4.4 - Por força do que dispõe o Capítulo V, artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123 de 

14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores, a participação das microempresas e empresas 

de pequeno porte, terão tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado no âmbito dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, especialmente no que se 

refere à preferência nas aquisições de bens e serviços pelos Poderes Públicos, observados as 

seguintes regras: 

4.4.1 - A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do Contrato. 

4.4.2 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 

de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

4.4.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 

a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

4.4.4 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto do art. 43 da Lei 

Complementar nº 147/2014, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no art. 90 da Lei nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar as 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a 

licitação. 

4.4.5 - O prazo para regularização de documentos de que trata do art. 43, não se aplica aos 

documentos relativos à habilitação jurídica e à qualificação técnica e econômica –financeira. 

4.4.6 - Na presente licitação será assegurada, como critério de desempate, preferência de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

4.4.7 - Nesta modalidade (pregão eletrônico), o intervalo percentual estabelecido no § 1° do 

art. 44 da Lei Complementar nº 123/06 será de até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance. 

4.4.8 - Para efeito do disposto no subitem anterior, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 

seguinte forma: 
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4.4.8.1 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

4.4.9 - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 

do inciso I do caput do art. 45 da Lei Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, serão 

convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos § 1º e 2º do art. 44 

da Lei Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, na ordem classificatória, para o exercício 

do mesmo direito. 

4.4.10 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § 1º e 2º do art. 44 da Lei 

Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

4.4.11 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput do art. 45 da Lei 

Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, o objeto licitado será adjudicado em favor da 

proposta originalmente vencedora do certame. 

4.4.12 - O disposto no art. 45 da Lei Complementar nº 123/06, somente se aplicará quando a 

melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

4.4.13 - Aplicar-se no que couber todos os dispositivos da Lei Complementar nº 123/06 e Lei 

Complementar nº 147/2014, nos casos de omissão no instrumento convocatório. 

4.4.14 – Apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial. 

4.5 – Como condição para participação no Pregão, o licitante enviará em campo próprio do 

sistema eletrônico, relativo as seguintes declarações: 

4.5.1. Que atende aos requisitos de habilitação definidos no Edital; 

4.5.2. Que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.5.3. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

4.5.4. Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

4.5.5. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal, bem como no art. 14, inciso VI da Lei nº 

14.133/2021. 

4.5.6. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
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4.5.7. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da constituição; 

4.5.8 – Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.6 – A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas em lei e neste Edital. 

4.7 – Os documentos/declarações que forem expedidos pela própria licitante deverão estar 

assinados eletronicamente, mediante uso da certificação digital ICP Brasil, caso o representante 

legal da licitante a possua, não possuindo, deverá enviar os originais para autenticação por parte 

da Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal de Camocim de São Félix – PE. 

 

5 - DO CREDENCIAMENTO E DAS RESPONSABILIDADES DO USO DO SISTEMA 

ELETRÔNICO 

5.1 – O Licitante caso não seja credenciado, deverá providenciar previamente, o seu 

credenciamento perante o “Sistema Eletrônico de Licitações” junto a Bolsa Nacional de Compras 

– BNC, mediante atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, para 

acesso ao Sistema Eletrônico. 

5.2 – O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.3 - O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica a responsabilidade legal do 

licitante ou seu representante legal, e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico. 

5.4 – A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

“Sistema Eletrônico de Licitações” da Bolsa Nacional de Compras – BNC, para imediato bloqueio 

de acesso. 

5.5 – O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firme e verdadeiras suas propostas de lances. 

5.6 – Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de quais quer mensagem emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

6 - DOS PROCEDIMENTOS E DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 



 

TRABALHANDO A SERVIÇO DO POVO 

Praça São Félix, 20 - Centro, Camocim de São Félix - PE, 55665-000 
Fone: (81) 3743-1156 

6.1. A partir do horário descrito no preâmbulo deste Edital e previsto no sistema, terá a sessão 

pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita 

consonância com as especificações e condições de fornecimento, previsto nesse Edital. 

6.2. Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 

meio eletrônico, sendo informados imediatamente do seu recebimento e respectivo horário de 

registro e valor. 

6.3. A etapa de lances da sessão pública será do modo ABERTO. O envio de lances na sessão 

durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 

houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública, 

conforme Art. 32 do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019. 

6.4. Para fins de formulação dos lances os licitantes deverão observar atentamente os valores 

máximos admitidos, que consta da planilha orçamentária, anexo do Termo de Referência, e 

durante etapa de lances, deve ofertar o seu preço para o objeto do presente Edital. 

6.5. Só serão aceitos os lances, cujos valores forem inferiores ao último lance registrado no 

sistema pelo próprio licitante. 

6.6. O sistema não aceitará lances do mesmo valor prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. Entretanto, o licitante poderá encaminhar lance com valor superior 

ao menor lance registrado, desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de 

qualquer lance válido. 

6.7. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação ao autor do lance aos demais 

participantes. 

6.8. A etapa de lances no tempo normal, será controlada e encerrada pelo Agente de 

Contratação/Pregoeiro, mediante o encaminhamento de aviso e fechamento iminente dos lances, 

quando será dado início automaticamente pelo sistema, no tempo aleatório, determinado pelo 

sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a fase de recepção de lances. 

6.9. No caso de desconexão do Agente de Contratação/Pregoeiro, no decorrer da etapa de 

lances, se o sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

6.10. Se a desconexão do Agente de Contratação/Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica será suspensa e reiniciada somente após 

comunicação aos participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação. 

6.11. Encerrada a etapa competitiva, o Agente de Contratação/Pregoeiro poderá encaminhar 

pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, 

para que possa ser obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação. 

6.12. O Agente de Contratação/Pregoeiro anunciará o licitante detentor da melhor proposta, 

imediatamente após o encerramento da etapa de lances, ou quando for o caso, após negociação e 

decisão do Agente de Contratação/Pregoeiro acerca da aceitação do lance do menor valor. 
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6.13. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 

menor valor e o valor estimado para contratação. 

6.14. Acatada a proposta, constatando o atendimento às exigências fixadas no Edital e não 

havendo manifesto de intenção de interposição de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da 

proposta ou lance de menor valor. 

6.15. Se a proposta ou lance não for aceitável, o Agente de Contratação/Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, verificando a sua compatibilidade, na ordem de classificação, e 

assim sucessivamente, até apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. O Agente de 

Contratação/Pregoeiro poderá negociar com a participante para que seja obtido o menor valor. 

6.16. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências deste 

Edital e/ou que consignarem preços inexequíveis ou superfaturados, assim considerados aqueles 

que não venham a ter demonstrado sua viabilidade através de documentação comprovando que 

os custos são coerentes com os do mercado. 

6.17. A proposta de preço contendo as especificações detalhadas do objeto, deverá ser 

formulada pela empresa vencedora e enviada através do E-mail: cpl.camocimsfelix@gmail.com 

no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir do encerramento da etapa de 

lances, com os valores atualizados em conformidade com os lances eventualmente ofertados, bem 

como suas respectivas planilhas. 

 

7 - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado 

e o valor, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

7.3. A proposta de preços deverá ser apresentada de acordo com as exigências deste Edital, 

em papel timbrado, em uma via, por meio mecânico ou informatizado, com folhas numeradas e 

rubricadas, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, datada e assinada pelo 

representante legal do licitante. 

7.4. A proposta de preços deverá ser acompanhada de documentação oficial do fabricante que 

comprove o atendimento das características técnicas do objeto com indicação de marca e 

modelo/referência/catálogo/folder, certificado ou outro documento técnico elaborado pelo 

fabricante de forma a viabilizar a análise das especificações do objeto ofertado às quais ficarão 

vinculadas. 

7.5. A proposta de preço deverá conter as seguintes indicações: 

a) Razão Social e CNPJ, endereço, número telefone e e-mail; 
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b) Número do Processo Licitatório e do Pregão Eletrônico; 

c) Descrição do objeto da presente licitação; 

d) Valor unitário e total para o do objeto licitado, com até 02 (duas) casas decimais, 

referente ao fornecimento do objeto; 

e) Descrição clara e detalhada do item cotado, marca/modelo de acordo com as 

especificações do TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I, do Edital; 

f) Indicação do preço unitário de cada item, em moeda nacional, em algarismo e, 

preferencialmente, por extenso; 

g) Validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de 

abertura da sessão; 

7.6. As propostas que atenderem aos requisitos do edital e seus anexos serão verificadas 

quanto a eventuais erros, os quais serão corrigidos pelo Agente de Contratação/Pregoeiro da 

seguinte forma: 

a) Discrepância entre o valor grafado em algarismo e por extenso, prevalecerá o 

valor por extenso; 

b) Erros de transcrição das quantidades previstas, será corrigido, mantendo-se o 

preço unitário e corrigindo-se a quantidade e preço total; 

c) Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente; será 

retificado o valor do total; 

d) Erro de somatório, será corrigido considerando-se as parcelas corretas e 

retificando-se o total; 

e) O valor total da proposta será ajustado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, 

conforme os procedimentos acima, resultando no valor global. 

 

7.7. A validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 

da sessão de abertura do Pregão, independentemente de declaração do licitante. 

7.8. Deverão estar incluídos nos preços todos os custos da mão-de-obra, encargos sociais, 

trabalhistas e previdenciários, tributos, taxas, contribuições, transportes, fretes e quaisquer outros 

custos ou despesas que incidam sobre a prestação do objeto a ser contratado. 

7.9. Erros de natureza formal ou material, assim considerados as falhas presentes na proposta 

de preços que não impeçam a caracterização da oferta apresentada pelo licitante e sua adequação 

ao objeto desta licitação, não ensejarão a desclassificação. 

7.10. Em caso de redução do preço proposto, após o encerramento da sessão de lances, o 

licitante que apresentar o menor preço final deverá adequar a proposta ao lance final ofertado, 

exceto se não realizar o ajuste na própria sessão. 
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7.11. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, 

apresentarem preços inexequíveis, ou contiverem irregularidades insanáveis. 

7.12. Para fins de contratação, não acarretando em desclassificação de proposta de preços, 

solicita-se, quando do encaminhamento da proposta final escrita ou da documentação de 

habilitação, a juntada dos dados do responsável da empresa que assinará o futuro contrato. 

 

8 - ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

 

8.1. Encerrada a etapa de lances, o Agente de Contratação/Pregoeiro convocará no chat a 

proponente e fixará o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para envio por e-mail 

(cpl.camocimsfelix@gmail.com) da proposta final, podendo ainda, ser solicitada cópia das 

respectivas planilhas de custo e formação de preços, memórias de cálculos, caso venha a ser 

necessária para comprovação dos preços apresentados. 

8.2. Decorrido o prazo de 24 (vinte e quatro) horas estabelecido para remessa da proposta final, 

planilhas e demais comprovantes de viabilidades exigidos, bem como para realização dos ajustes, 

complementações e informações, substituições, e outras providências e correções que porventura 

sejam necessários, sem que tenha sido atendidas as exigências da parte da licitante, ocorrerá a 

preclusão do feito e será informado no chat o motivo da desclassificação, além da imediata 

convocação da proponente que ordinariamente for detentora da proposta subsequente melhor 

classificada, onde serão permitidas as mesmas oportunidades concedidas a concorrente anterior, 

e assim sucessivamente. 

8.3. A proposta de preço a ser apresentada pela detentora da proposta mais vantajosa deverá conter 

as especificações detalhada do objeto ofertado e demais requisitos formais abaixo elencados, além 

de apresentar-se em estrita conformidade com os lances eventualmente ofertados ou negociação 

ocorrida, sendo desconsiderada qualquer oferta de vantagem não prevista no edital e tampouco 

admitidos preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, sob pena de desclassificação. 

8.3. A proponente que convocada pelo Agente de Contratação/Pregoeiro e não estiver 

“conectada” no “Sistema Eletrônico de Licitações” da Bolsa Nacional de Compras – BNC, no 

instante do chamado para apresentação de documento relativo a fase desclassificação e/ou 

habilitação, sujeitar-se-á a perda de negócio, visto que será convocada imediatamente a 

proponente remanescente de melhor classificação, e assim sucessivamente. 

8.4. Encerrada a fase de lances a sessão do pregão prosseguirá no horário ininterrupto de 08:00 

às 18:00 horas ou até posterior, salvo, mediante prévio aviso registrado no chat, cuja antecedência 

não será inferior ao prazo de 1 (uma) hora. 

8.5. O Agente de Contratação/Pregoeiro poderá diligenciar, formular, consulta, solicitar parecer 

e/ou informações técnicas, a órgão e/ou entidades de direito público e privado, com fins de 

sedimentar sua decisão. Os atos praticados serão consignados nos autos. 

mailto:cpl.camocimsfelix@gmail.com
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8.6. Se a proposta não for aceita, bem como se a licitante deixar de encaminhá-la acompanhada 

de todos os anexos exigidos e no prazo previsto de 24 (vinte e quatro), oportunidade em que será 

convocada a remanescente detentora da oferta seguinte e mais vantajosa, e assim sucessivamente, 

até a apuração do resultado que atenda aos fins dessa licitação. Os atos praticados constarão 

registrados na sessão. 

8.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimento complementar, será efetuada diligencia, na forma do artigo 64 da Lei nº 

14.133/2021, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo adotar, dentre outros, 

os seguintes procedimentos: 

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; 

b) Questionamento junto à proponente para apresentação de justificativas e 

comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 

c) Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 

d) Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração 

ou com a iniciativa privada; 

e) Demais verificações que por ventura se fizerem necessárias. 

 

9 - DA HABILITAÇÃO 

9.1 - Para habilitação serão exigidos os seguintes documentos: 

 

9.2 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

9.2.1 - Registro no Registro Público de Empresas Mercantis, em se tratando de 

empresário individual ou sociedade empresarial; 

9.2.2 - Registro no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, em se tratando de sociedade 

simples; 

9.2.3 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

no órgão correspondente, indicando os atuais responsáveis pela administração; 

9.2.3.1 - Caso os responsáveis não constem no contrato social, documento que indique a 

responsabilidade pela administração. 

9.2.4 - No caso de sociedades anônimas, cópia da ata da assembleia geral ou da reunião 

do conselho de administração atinente à eleição e ao mandato dos atuais administradores, 

evidenciando o devido registro na junta comercial pertinente ou a publicação prevista na 

Lei nº 6.404/76 e suas alterações; 
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9.2.5 - Cópia do decreto de autorização para que se estabeleçam no país e ato de registro 

ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, no caso de empresas 

ou sociedades estrangeiras. 

 

9.3 - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

9.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 

(CNPJ/MF); 

9.3.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

9.3.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (inclusive Certidão Negativa de 

Dívida Ativa da União, unificada ou não); 

9.3.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante, 

ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.3.5 – Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante, 

ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.3.6 – Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

9.3.7 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943; 

 

9.4 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA 

9.4.1 - Certidão negativa de falência ou concordata, ou recuperação judicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

9.4.1.1 – No caso de comarcas com mais de um cartório de distribuição, apresentar comprovação 

de que somente existe aquele ou aqueles cartórios de distribuição dos feitos relacionados no 

subitem anterior. 

9.4.2 - Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Recuperação 

Extrajudicial, expedida pelo Sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe). 

9.4.2.1. A certidão descrita no subitem 9.4.2 somente é exigível quando a certidão negativa de 

Falência ou Recuperação Judicial do Estado da sede da licitante ou de seu domicílio (subitem 

9.5.1) contiver a ressalva expressa de que não abrange os processos judiciais eletrônicos. 

9.4.2.2. Em caso de Certidão Positiva com efeito de negativa, referente a processos eletrônicos 

(PJe), é necessário que o documento mencione se a licitante já teve o plano de recuperação 
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homologado em juízo e se está apta econômica e financeiramente a participar do procedimento 

licitatório. 

9.5 - OBSERVAÇÕES 

a) Todos os documentos apresentados pela licitante deverão estar com sua validade 

em vigor na data marcada para a sessão de abertura da licitação. 

b) Toda a documentação necessária à habilitação deverá, preferencialmente, ser 

relacionada, separada e colecionada na ordem estabelecida neste Edital. 

c) Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original 

ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, publicação em 

órgão da imprensa oficial. 

d) Todos os documentos apresentados, deve corresponder unicamente à matriz ou 

filial da empresa que ora se habilita para este certame, implica dizer que, os documentos 

deverão ser em nome de uma única empresa (razão social) e com endereço único. 

e) Os documentos que não tiverem o prazo de validade fixado pelo respectivo órgão 

emissor, serão considerados válidos por 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

emissão. 

f) A falta de veracidade de qualquer das informações prestadas pela empresa 

licitante, implicará no indeferimento de sua habilitação, sem prejuízo as demais sanções 

e punições cabíveis. 

g) Não será concedida habilitação ao licitante que deixar de apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos para habilitação, ou apresentá-los em desacordo com as 

exigências do Edital. 

h) Toda documentação requerida neste edital, é considerada requisito indispensável 

e insubstituível para a habilitação do licitante, devendo então ser apresentada 

obrigatoriamente. 

i) Em se tratando de documentos obtidos pela licitante via internet, os mesmos 

poderão ser apresentados em cópias, considerando que suas autenticidades ficarão 

condicionadas à verificação (consulta pela Pregoeira junto à Internet). 

j) SERÁ CONSIDERADA COMO VÁLIDA PELO PRAZO DE 90 (NOVENTA) 

DIAS, CONTADO DA DATA DA RESPECTIVA EMISSÃO, A 

CERTIDÃO/DOCUMENTO QUE NÃO APRESENTAR PRAZO DE VALIDADE, 

exceto se houver previsão de prazo diverso estabelecido em lei ou por dispositivo do 

órgão emissor do documento, devendo a licitante apresentar juntamente com a 

certidão/documento cópia da referida legislação ou dispositivo. 

k) A falta de veracidade de quaisquer das informações prestadas pela licitante 

implicará no indeferimento de sua habilitação, independente das sanções cabíveis. 
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l) Não será concedida habilitação à licitante que deixar de apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos para habilitação ou apresentá-los em desacordo com as exigências 

deste Edital. 

 

10 – PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 

 

10.1. No horário marcado, indicado no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão de 

processamento do Pregão Eletrônico. 

10.2. Para participação, as empresas interessadas, deverão estar conectados no “Sistema 

Eletrônico de Licitações” da Bolsa Nacional de Compras – BNC, a partir da hora e da data 

marcada, estabelecido para abertura deste certame; 

10.3. Após o início da sessão, não será mais admitido nenhum licitante ao certame. 

10.4. Após a abertura, os licitantes apresentarão ao Agente de Contratação/Pregoeiro a Proposta 

Inicial de Preços; 

10.5. O Agente de Contratação/Pregoeiro examinará, no tempo estipulado e com auxílio da 

equipe de apoio, a aceitabilidade do menor preço e a compatibilidade do objeto proposto com o 

especificado no Edital, decidindo motivadamente a respeito. 

10.5.1. A análise das propostas pelo Agente de Contratação/Pregoeiro visará ao atendimento das 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

 

a) Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste Edital 

e seus Anexos; 

b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta dos demais 

licitantes; 

c) Que apresentem preço excessivo ou manifestamente inexequível.  

 

10.6. Para o julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de Menor Preço 

Por Item, com observância as exigência editalícias; 

a) Seleção das propostas com menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquele; 

 

10.7. A não cotação de qualquer item pertencente ao objeto do presente Edital, ensejará na 

desclassificação da respectiva proposta para o respectivo item. 
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10.8. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme Lei Complementar n. 147/2014. 

10.8.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores 

à proposta mais bem classificada. 

10.9. Para efeito do item anterior, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

I – a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

II – não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

subitem anterior, serão convocadas as remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício 

do mesmo direito; 

III – no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.10. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos neste item, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

10.11. O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.12. No caso de pregão, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 

será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o 

encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

 

11 – PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 

 

 11.01 - O Pregoeiro poderá, a qualquer momento, solicitar às licitantes a 

composição de preços unitários de serviços e/ou de materiais/equipamentos, bem como 

os demais esclarecimentos que julgar necessários.  

 11.02 - Em qualquer fase do procedimento licitatório, é facultado o Pregoeiro ou 

a autoridade superior promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução 

do processo.  

 11.03 - Como resultado das diligências acima referidas, objetivando um juízo 

de verdade real, será permitida a inclusão de documentos ou informação necessários 

para apurar fatos existentes à época da licitação, concernentes à proposta de preços 

ou habilitação dos participantes, porém não documentados nos autos. 
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11.04 - O Pregoeiro poderá, em qualquer fase desta licitação, solicitar 

parecer(es) técnico(s) ao quadro de pessoal do Fundo Municipal de Saúde de 

Camocim de São Félix/PE, ou ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas ao 

Órgão, visando subsidiar a tomada de decisão no âmbito deste certame. 

11.05 - Os atos essenciais do pregão eletrônico serão documentados no processo 

respectivo, com vistas à aferição de sua regularidade pelos agentes de controle, nos termos 

da legislação pertinente. 

 

12- RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. Declarado o vencedor, o licitante que quiser recorrer deverá manifestar no prazo máximo 

de 30 (trinta) minutos, na sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do 

sistema manifestar a sua intenção de recorrer, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias úteis para 

apresentação das razões do recurso, ficando os demais desde logo intimados para apresentar 

contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos. 

12.2. O sistema aceitará a manifestação do recurso, inicialmente, nos 30 minutos 

imediatamente posteriores ao ato da declaração do vencedor. 

12.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante importará: a decadência do 

direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Agente de Contratação/Pregoeiro ao 

licitante vencedor e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

12.4. Interposto o recurso, o Agente de Contratação/Pregoeiro poderá reconsiderar a sua 

decisão ou encaminhá-lo, devidamente informados, à autoridade competente. 

12.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto do certame ao licitante vencedor e homologará o procedimento. 

12.6. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

12.7. As obrigações contratuais decorrentes deste Edital constarão na minuta do contrato a ser 

firmado entre o Município e o(s) licitante(s) vencedor(es). 

12.8. O prazo para assinatura do Contrato se for caso será de 05 (cinco) dias, contados a partir 

da data de publicação da homologação do processo. 

12.9. A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da(s) 

proponente(s) adjudicatária(s) para assinar o Contrato, respeitada a validade de sua proposta, bem 

como a retirada no Setor de Licitações e Contratos, dos modelos de impressos. 

12.10. O órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores 

a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data 

da convocação, proceder à assinatura do Contrato, a qual, após cumpridos os requisitos de 

publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento, nas condições estabelecidas. 
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12.11. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o 

seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e 

aceito pelo órgão gerenciador. 

12.12. É facultado à administração, quando o convocado não assinar o Contrato no prazo e 

condições estabelecidos, sem prejuízo das cominações previstas nesse edital e seus anexos, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazero em igual prazo e nas 

mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

13– DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

 

13.1. Os fornecimentos se darão em conformidade com os objetos licitados, através de 

requisição emitida pela Secretaria Municipal de Saúde de Camocim de São Félix - PE. 

13.2. O prazo de entrega dos produtos será de até 30 (trinta) dias corridos, contados da 

assinatura do Contrato. 

13.3. Na hipótese de ficar constatada qualquer anormalidade no fornecimento, objeto desta 

licitação, no que se refere as suas características e qualidade, a contratada deverá providenciar a 

devida substituição necessária, correndo por sua conta e risco, sem nenhum ônus ao Fundo 

Municipal. 

13.4. Os produtos deverão ser entregues em local pré-estabelecido pela Secretaria Municipal 

de Saúde no horário de 07:00 às 12:00 horas dos dias úteis. A entrega deverá ser previamente 

agendada através do telefone (81) 3743-1156. 

13.5. Recebido os produtos, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade dos 

mesmos, subsiste na forma da lei. 

13.6. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 

12 (doze) meses, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento 

definitivo do objeto. 

13.7. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta 

cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

13.8. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

13.9. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, 

ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas 

específicas. 

13.10.  Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados 

pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções 

necessárias. 
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14– DO PAGAMENTO 

 

14.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, após a apresentação da 

nota fiscal eletrônica, recebimento definitivo do objeto, comprovada a execução do objeto e atesto 

do responsável do município, da conformidade do objeto licitado com o discriminado na 

respectiva nota fiscal eletrônica. 

14.2. Qualquer atraso na apresentação da Nota Fiscal eletrônica, ou dos documentos exigidos 

como condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação 

automática do prazo de vencimento da obrigação do Fundo Municipal de Saúde. 

14.3. O pagamento será feito por meio de ordem bancária, exclusivamente para crédito direto 

em conta corrente informada pela CONTRATADA e previamente cadastrada ou mediante boleto 

de cobrança bancária. 

14.4. O Fundo Municipal de Saúde, verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos 

tributários. Os tributos relativos ao faturamento serão descontados da CONTRATADA no 

momento da liquidação da despesa e recolhidos diretamente ao poder público competente. 

14.5. O Fundo Municipal de Saúde, deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes 

a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA. 

14.6. A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

 

15- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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15.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

IV - Multa: 

a) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

b) moratória de 1% (um. por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

V - O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

15.3. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

15.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

15.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser

 aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 15.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

15.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

15.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 
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15.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

15.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

15.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

15.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 15.10. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

15.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

16- DOS ANEXOS QUE INTEGRAM ESTE EDITAL 
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16.1 – Anexo I – Termo de Referência; 

Apêndice do Termo de Referência – Estudo Técnico Preliminar - ETP 

16.2 – Anexo II – Minuta de Contrato; 

16.3 – Anexo III – Modelo de Declarações. 

 

17 - CONTRATAÇÃO 

17.1. A proponente adjudicatária deverá comparecer para assinatura do Contrato, no prazo de 

05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da convocação expedida pelo Setor de Licitações, 

na Rua Clementino Semente, s/n , Centro, Camocim de São Félix - PE. 

17.2. A convocação referida pode ser formalizada por qualquer meio de comunicação que 

comprove a data do correspondente recebimento. 

17.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado durante seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado, aceito pela LICITANTE. 

17.4. Também para assinatura do contrato dela decorrente ou para a retirada da(s) Nota(s) de 

Empenho, a proponente adjudicatária deverá indicar o representante legal ou procurador 

constituído para tanto, acompanhado dos documentos correspondentes. 

17.5. A recusa injustificada de assinar o Contrato ou aceitar / retirar o instrumento equivalentes 

dela decorrentes, observado o prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida por parte da proponente adjudicatária, sujeitando-a as sanções previstas no 

presente Edital. 

 

18 - DAS CONSIDERAÇÕES DE CARÁTER GERAL 

18.1 - Os esclarecimentos de dúvidas e informações sobre o presente Edital poderá ser 

requerido, pelo e-mail cpl.camocimsfelix@gmail.com, e também por escrito, ao Agente de 

Contratação/Pregoeiro do Fundo Municipal de Saúde, à Rua Clementino Semente, S/N, Centro, 

Camocim de São Félix - PE, das 08h às 13h, diariamente, exceto aos sábados, domingos e 

feriados, até dois dias úteis anteriores à data fixada neste Edital para recebimento das propostas. 

18.2 - As impugnações interpostas poderão ser requeridas pelo e-mail  

cpl.camocimsfelix@gmail.com e também entregues no Serviço de Protocolo Geral situado na 

Rua Clementino Semente, S/N, Centro, Camocim de São Félix - PE, das 8h às 13h, diariamente, 

exceto aos sábados, domingos e feriados, e serão dirigidas ao Agente de Contratação/Pregoeiro, 

até dois dias úteis anteriores à data fixada neste edital para recebimento das propostas. 

18.3 - Caberá ao Agente de Contratação/Pregoeiro responder, antes da realização da sessão, às 

impugnações interpostas pelas potenciais licitantes, com encaminhamento de cópia da resposta 

para todos os interessados. 

mailto:cpl.camocimsfelix@gmail.com
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18.4 - O acompanhamento dos resultados das fases desta licitação, bem como dos pedidos de 

esclarecimentos e impugnações, serão feitos através do Diário Oficial dos Municípios de 

Pernambuco – AMUPE. 

18.5 - É facultada ao Agente de Contratação/Pregoeiro e à autoridade superior, em qualquer 

fase da Licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução 

do Processo, inclusive para verificar a compatibilidade das especificações do objeto ofertado 

diante dos requisitos previstos neste Edital e seus anexos, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta ou da documentação 

de habilitação. 

18.6 - A Administração poderá, a qualquer momento, revogar esta licitação por razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anular o certame 

se constatado vício no seu processamento. 

18.7 - Ocorrendo a revogação ou anulação do certame, a decisão será publicada através do 

Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco, através da página http://www.amupe.org/. 

 18.8 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. 

18.9 - A apresentação da proposta de preços implicara na aceitação, por parte da proponente, 

das condições previstas neste EDITAL e seus ANEXOS. 

18.10. A proponente e responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos colacionados em qualquer fase do PREGÃO. 

18.11. A adjudicação do item objeto deste PREGÃO não implicara em direito a contratação. 

18.12. Este Edital e seus Anexos, bem como a proposta da proponente adjudicatária, fará parte 

integrante do contrato, independentemente de transcrição. 

18.13 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, com auxílio 

da equipe de apoio. 

18.14 – O Fundo Municipal de Saúde, e as licitantes do certame elegem o foro do Município de 

Camocim de São Félix – PE, para dirimir qualquer questão controversa relacionada com o 

presente Edital. 

 

Camocim de São Félix – PE, 10 de junho de 2024. 

 

Sergio Luiz Vieira 

Pregoeiro 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO:  

1.1 - Este Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresas para a aquisição de 

aparelhos de ar condicionados, mobiliários, eletrodomésticos e equipamentos de 

informática para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Camocim de 

São Félix – PE, nas condições previstas no Termo de Referência, Anexo I, do presente Edital. 

 

2 - JUSTIFICATIVA 

  A aquisição dos equipamentos mobiliários e eletrodomésticos, objeto do presente 

Termo de Referência visa atender as necessidades da Secretaria Administrativa, do Hospital 

Municipal, Unidades Básicas de Saúde e Centro de especialidade do município de Camocim de 

São Félix,  sendo que os equipamentos solicitados oportunizarão uma reestruturação com 

equipamentos novos e modernos capazes de ofertar serviços à população cada vez mais adequado 

as necessidades e assim aumentar a resolutividade das demandas diárias que recebemos nos 

setores pertencentes a Secretaria de Saúde do Município, garantindo conforto e segurança à 

população usuária do Sistema Único de Saúde - SUS, durante a assistência à saúde prestadas nos 

setores alocados, ora mencionados.  

Salientando que as aquisição serão custeadas com sobras de recursos oriundos de recursos 

próprios. 

Por todo exposto, ratificamos que se faz necessária a realização de Licitação na 

modalidade Pregão Eletrônico, por se tratar de aquisições de bens comuns. 

2.2. O quantitativo do objeto licitado justifica-se por ser estes contemplados nas propostas de 

emendas parlamentares a qual é recurso carimbado para esta aquisição. 

 

3 - FUNDAMENTO LEGAL 

A presente aquisição deverá observar as normas e procedimentos contidos na Lei Federal 

nº 14.133/2021, Capítulo V, Seção Única, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, e Decretos Municipal nºs 004; 006; 007 e 008 de 02 de janeiro de 2024, observadas as 

alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais e suas alterações posteriores, e 

demais normas contidas no Edital. 

 

4 - LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

Os equipamentos especificados neste Termo de Referência deverá ser entregue, na 

Secretaria Municipal de Saúde de Camocim de São Félix – PE, localizada na Rua Clementino 

Semente, S/N, centro – Camocim de São Félix/PE. 
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O prazo de entrega, será de no máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados da 

assinatura do Contrato. 

5 - DO RECEBIMENTO 

Quando do recebimento do veículo, o Fundo Municipal de Saúde de Camocim de São 

Félix – PE, verificará a conformidade dos mesmos com as especificações e quantidades 

estabelecidas, os quais serão recebidos, após a constatação da qualidade, quantidade e marca 

oferecida, mediante atesto da Nota Fiscal. 

Os materiais deverão ser entregues em perfeito estado e com plenas condições de uso. 

6 - ESPECIFICAÇÕES E QUATINDADES ESTIMADAS DOS PRODUTOS 

 ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 

ESTIMADO 
TOTAL 

1 

AR CONDICIONADO 9.000 BTUs - Ar 

condicionado Split; Capacidade (BTU/h) 

9.000 BTUs; Voltagem 220v; Classificação 

Energética A com certificado de eficiência, 

Ciclo Frio; Garantia 1 ano; Cor da 

Evaporadora Branco; Tipo de 

Condensadora Barril); Tecnologia Inverter; 

Indicador de Temperatura na Evaporadora 

Sim; Controle Remoto Sim; Regula 

Velocidade de Ventilação Sim; Sleep Sim; 

Swing Sim; Timer Sim; Turbo Sim; 

Desumidificação Sim; ;Filtro anti-bactéria 

Sim; Gás Refrigerante R-410/R-32; 

Serpentina Cobre. 

und 31 2.318,66 71.878,31 

2 

AR CONDICIONADO 12.000 BTUs - Ar 

condicionado Split; Capacidade (BTU/h) 

12.000 BTUs; Voltagem 220v; Classificação 

Energética A; Ciclo Frio; Garantia 1 ano ; 

Cor da Evaporadora Branco; Tipo de 

Condensadora (Barril); Tecnologia Inverter; 

Indicador de Temperatura na Evaporadora 

Sim; Controle Remoto Sim; Regula 

Velocidade de Ventilação Sim; Sleep Sim; 

Swing Sim; Timer Sim; Turbo Sim; 

Desumidificação Sim; Filtro anti-bactéria 

Sim; Gás Refrigerante R-410 e ou R 32 

und 29 2.873,56 83.333,24 
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Sistema de Fase Monofásico. Serpentina 

Em cobre. 

3 

AR CONDICIONADO 24.000 BTUs - Ciclo de 

ar Frio Capacidade de refrigeração 24000 

BTU/h. Classe "A" em eficiência energética. 

Gás Ecológico R-410ª e ou R32 Display Auto 

restart; Controle de ventilação (Alto, Baixo, 

Médio e Automático). Controle remoto 

com display de cristal líquido. Vazão de ar 

1200 m³/h; Funções: Dormir, Oscilar, 

Timer, Turbo, Silêncio, Display, Modos de 

operação: Refrigerar, Desumidificar, 

Ventilar e Automático. Tubulação de 

ligação: descarga e sucção. Nível de ruído: 

48 dB(A) interna e 56 dB(A) externa. Possui 

filtro de ar anti-bactérias e anti-fungos e 

possibilidade para instalação do filtro anti-

vírus. Fácil limpeza do painel e filtro e filtro 

de ar. Disponível na tensão 220V / 60Hz. 

Condensador e Evaporador em cobre. 

Especificações técnicas; Acompanha 

Controle Remoto: Sim; Filtro de Ar 

Removível: Sim; Display Digital: Manual, 

Certificado de Garantia, tubo para o dreno 

e Controle Remoto. Largura unidade 

externa certificado da energético. 

und 4 4.824,67 19.298,66 
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4 

COMPUTADOR COMPLETO - Processador   
Deverá possuir no mínimo 8 (oito) threads de 
processamento e 04 (quatro) núcleos; Clock 
base deverá ser de mínimo de 3. 0 GHz. 
Processador deverá possuir memória cache (L3 
ou L2) de no mínimo 12 MB (doze megabits); 
Arquitetura de 64 bits;  Atinge índice de 8500 
pontos, no mínimo,  para o desempenho, tendo 
como referência a base de dados Passmark 
CPU Mark disponível no site 
http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php; O 
modelo do processador ofertado deverá ser 
explicitado na proposta de fornecimento. Placa 
mãe: Deverá possuir no mínimo 01 (um) slots 
PCI Express x1, e 01 (um) slot PCI Express x16. 
Deverá ter placa Ethernet onboard, suportar 
taxa de transmissão de 10/100/1000 (rede 
gigabit). Chipset: Deverá suportar disco padrão 
SSD M.2 ou superior. Pode aceitar também SSD 
6.0 Gb/s. Deverá ser projetado para computação 
com uso eficiente da energia, a fim de reduzir os 
custos com eletricidade. Memória RAM: Deverá 
possuir memória de 08 GB (oito gigabytes) ou 
mais instalada, DDR4 com 2666 Mhz ou 
superior; Deverá possuir no mínimo 02 (dois) 
slots e 02 (dois) pentes de memória iguais 
instalados. Deverá implementar a tecnologia 
dual channel ou posterior para um melhor 
desempenho. Interface de Vídeo Deverá possuir 
01 (uma) placa de vídeo integrada. Deve 
oferecer saída VGA e pode possuir outros 
padrões.  Unidades de armazenamento e leitura 
óptica. Deverá possuir 01 (uma) unidade de  
SSD SATA 6.0 Gb/s, SSD M.2 ou superior com 
capacidade mínima de 240 GB (duzentos e 
quarenta gigabytes). Não é exigido possuir 
unidade óptica tipo DVD-R. Interface de som 
Deverá possuir interface de som "on-board". 
Opcional possuir 01 (um) alto-falante interno, 
Monitor:  Tamanho da tela 19 polegadas ou 
superior. Resolução da tela 1366 px x 768 px ou 
superior. Tipo de resolução HD. Tipo de tela 
LED.  Teclado: Teclado para computador. 
Tecnologia de conexão USB.  Mouse: Mouse 
para computador. Quantidade de botões 3 

und 18 2.976,52 53.577,42 

5 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL - tanque de 
tinta (copiadora scanner e impressora) colorida, 
velocidade de impressão, preto 33PPM, colorido 
15 PPM, impressão resolução minima de 
5760x1440DPI, copiadora de digitalização, preto 
11 segundos por pagina , colorido 28 segundos 
por pagina, scanner resolução minima de 
1200x2400DPI , scanner, formato de arquivo, 
scanner especificações do scanner, base plana 
com sensor de linhas CIS colorido, manuseio de 
papel, tamanho de papel suportado, padrão A4, 
capacidade de entrada e saída de papel, 
entrada minima de 100 folhas A4,Saída minima 

und 2 1.252,25 2.504,49 
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de 30 folhas A4, manuseio de papel/ sensar, 
bivolt, garantia de no mínimo um ano. 

6 

NOTEBOOK - Processador: Mínimo de 4 
núcleos físicos e 8 virtuais; Arquitetura x86, com 
suporte a instruções de 32 e 64 bits;Pontuação 
mínima de 11.000 pontos no índice PassMark 
(http://www.cpubenchmark.net/). Memoria RAM 
de 8 GB DDR4 expanciva até 64 GB devendo 
restar 1 slot livre.   Armazenamento interno: SSD 
de 480GB - Placa-mãe e Dispositivos 
Internos/Integrados ao gabinete :Suporte a ACPI 
(Advanced Configuration and Power 
Interface;Controladora de discos SSD NVMe; 
Interface de rede sem fio Dualband 
802.11ax;Deve suportar o padrão ac.Interface 
de vídeo com porta (saída de vídeo)VGA ou 
HDMI;. Interface de rede gigabit Ethernet 1000 
Mbps com conector RJ45 fêmea; Não será 
aceito o uso de conector/adaptador. Interface 
Bluetooth 5.0;03 (três) portas USB, sendo 1x 
padrão USB 3.1 tipo A e 2x portas USB-A, após 
a conexão do notebook a rede elétrica; 
Controladora de som integrada com alto-
falantes e microfone integrados ao 
equipamento; Câmera com resolução mínima 
720p (1280 x 720 pixels);  A BIOS deve permitir: 
Configuração da ordem do boot; Tela com 
tecnologia de iluminação por LED, com área útil 
diagonal mínima de 14 polegadas; Resolução 
nativa mínima de 1920 x 1080 pixels 

und 1 2.442,74 2.442,74 

7 

ESTABILIZADOR 1000VA - Tomadas: 06 
(padrão NBR14136) - Botão: Chave Liga / 
Desliga - Proteções: - Contra surtos de tensão 
provenientes da rede elétrica; Contra subtensão 
e sobretensão com desligamento e rearme 
automático; Contra sobrecarga e 
sobreaquecimento com desligamento 
automático; 

und 15 275,77 4.136,55 

8 

TONNER - Cartucho de Toner Lexmark B-
224H00 de alto rendimento, na cor preto, 
utilizado nos seguintes equipamentos Lexmark: 
B2236DW B2236 MB2236ADW MB2236, possui 
rendimento de 3.000 páginas 

und 2 480,07 960,14 

9 
NVMe - PCI-e 4.0 de 1 TB e 3.500 eitura – 2.100 
escrita. 

und 2 603,90 1.207,80 

10 
PENTES DE MEMÓRIA - Pentes de memória 
DDR3 1600MHz de 08GB cada. 

und 4 358,43 1.433,72 
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11 

TABLET - 4G 32GB 3GB RAM Especificação : 
TIPO DE TELA TFT FHD; RESOLUÇÃO FHD 
(1920x1080) |@60FPS; BLUETOOTH; 
ENTRADAS USB TYPE-C; CÂMERA 
TRASEIRA 8MP; CÂMERA FRONYAL 2MP; 
RECURSOS DE CÂMERA FLASH FRONTAL 
NA TELA; FUNÇÃO TELEFONE; GPS; 
SISTEMA OPERACIONAL ANDROID; 
PROCESSADOR OCTA-CORE; MEMÓRIA 
RAM 3GB; TECNOLOGIA DA TELA 
CAPACITIVA; TAMANHO DO DISPLAY 8,7", 
CONEXÃO 4G; MEMÓRIA INTERNA 32GB; 
ALIMENTAÇÃO CARREGADOR USB; 01 
CARREGADOR, 01 CABO DE DADOS, 01 
EXTRATOR DE CHIP, 01 MANUAL DO 
USUÁRIO; GARANTIA DO FORNECEDOR 12 
MESES, DIMENSÕES DO PRODUTO - CM 
(AxLxP) 12,4x21,25x8cm; Modelo Referência: 
SM-T225NZATZTO. OBS.: o Tablet deverá ter a 
possibilidade de atualização do sistema 
operacional androyd para a versão 14. 

und 48 1.141,96 54.814,08 

12 

DATA SHOW - Sistema de projeção: tecnologia 
3LCD de 3 chips; Método de 
projeção(Frontal/Traseira/Teto); LCD 
Screen:0.59 –polegadas(D9); Método de 
Driving: Matriz ativa TFT de poli-silício; Número 
de pixel 1.000.024 pixels (1280x800)x3; Brilho 
de cor – saída de luz de cor: 3600 lumens; Brilho 
de branco – Saída de luz branca: 3600 Lumens; 
Razão de aspecto (16:10); Resolução nativa 
WXGA; Tipo de lâmpada 210w UHE; Razão de 
contraste até 15.000:1; Reprodução de cor até 1 
bilhão de cores; Segurança:  Kensington Lock, 
Trava de segurança; Temperatura de uso 5°C a 
35°C; Alto falante 1x2w; Ruído do ventilador 
28db/37db; Dimensões 302 x 77 x 234 mm (sem 
os pés);  Duração da lâmpada:  6000 horas 
(normal), 10000 horas (ECO); Correção de 
Efeito trapézio – vertical -30°+30°; Lente de 
projeção: Tipo zoom Ópito (Manual)/ Foco 
Manual; Tamanho da tela: 33’’ a 320’’ (0.91m 
10.89m); Comprimento do foco: 16.9mm – 
20.28mm; Razão de zoom:1-1.2; ENERGIA: 
Voltagem do suprimento de energia: 100-240V 
AC +/- 10%, 50/60 Hz; Consumo de energia: 
100-120v, 296w (normal) -211w(Eco)/ 220-240v, 
282w(norma)-203(Eco); CONECTIVIDADE 
PADRÃO:  HDMIx1 (suporte MHL) Entrada do 
computador x 1 D-sub15; USB Tipo Ax1 
(imagens de memoria USB/ atualização de 
firmware); USB Tipo Bx1(USB Display, mouse 
controle, atualização de firmware); RCA vídeo 
x1; Entrada de áudio RCAx2 RCA(branco x1, 
Vermelho x1); Wireless Integrado. 

und 1 5.890,99 5.890,99 

13 

CADEIRA LONGARINA TIPO COM 4 
LUGARES - Confeccionada nas cores preta ou 
cinza, acentos e encostos em comum de 
material impermeável e lavável. 

und 29 618,67 17.941,43 



 

TRABALHANDO A SERVIÇO DO POVO 

Praça São Félix, 20 - Centro, Camocim de São Félix - PE, 55665-000 
Fone: (81) 3743-1156 

14 

CADEIRA PLÁSTICA BRANCA - Cadeira 
plástica sem braço na cor branca, encosto 
furado, material: polipropileno, capacidade 
120kg De material impermeável e lavável, de 
boa qualidade, com selo do INMETRO. 

und 200 79,24 15.848,00 

15 

MESA DE ESCRITÓRIO EM FÓRMICA - Mesa 
de escritório em MDP de alta qualidade com 
perfil ergosoft em PVC; Duas gavetas com 
fechadura e chave reserva; Estrutura em aço 
com pintura eletrostática a pó e pés nivelados; 
Material: MDP/Aço; Cor: Platina; Com 2 pés 
nivelados; Gavetas: 2; Altura: 75cm; Largura: 
120cm; Profundidade: 60cm; 1 Ano de garantia. 

und 30 484,75 14.542,50 

16 

ARMÁRIO DE ESCRITÓRIO EM FÓRMICA - 
Altura: 1,60m; Largura: 0,80m; Profundidade: 
0,42m; Quantidade de bandeja: 03; Peso 
suportado por bandeja: 30 kg; Sistema de 
fechamento: fechadura com 02 chaves; Com 03 
bandejas com posição regulável a cada 10 cm; 
Pés com sapatas plásticas protetoras, com duas 
portas verticais, em fórmica, cor cinza. 

und 30 645,69 19.370,70 

17 

ESTANTE EM AÇO - Estante em aço com 06 
prateleiras na profundidade de 30 cm 
produzidas em "CHAPA 26"; com reforço 
simples e 04 colunas em "CHAPA 20" com 40 
furações arredondadas para regular as 
prateleiras em altura conforme a necessidade; 
Capacidade: 30kg distribuídos em cada 
prateleira Dimensões do produto: 1,98m x 0,92m 
x 0,30m (A X L X P) Cor: Cinza. 

und 26 359,79 9.354,54 

18 

ARMÁRIO ROUPEIRO AÇO 20 PORTAS 
ACADEMIA GUARDA VOLUME 
ORGANIZADOR – Quantidade de portas: 20; – 
Chapa das prateleiras: 26 (0,45mm); – 
Dimensões (ALP/cm): 198 x 175 x 40; – Pintura: 
Eletrostática / Epóxi. – Peso suportado: 30Kg 
por compartimento Conteúdo da Embalagem; – 
20 Portas; – 15 Prateleiras; – 03 Bases; – 03 
Tetos; – 05 Fundos; – 06 Laterais; – 06 Travas; 
– 02 Divisórias; – 12 Pés niveladores + sapatas; 
– 03 Kit de acessórios completo; – 03 Manuais 
de Montagem. 

und 2 1.802,59 3.605,18 

19 

CAMA BOX - Modelo: Solteiro; Cor: Preto; 
Tecido de 100% Poliéster; Estampa japonesa 
em preto e branco; Suporta até 90kg por pessoa; 
Proteção higiênica completa e duradoura contra 
ácaros, bactérias e fungos; Seguro para o ser 
humano e o meio ambiente com tratamento 
antiácaro e antialérgico; Ortopédico: 5cm de 
espuma; Dimensões: 188x110x52cm; Altura: 
40cm sem os pés e 52cm com os pés; Peso: 
22kg. 

und 4 693,09 2.772,36 

20 

CADEIRA DE ESCRITÓRIO FIXA - 
Cadeira Polo Fixa; Tipo de base em aço; Tubo 
7/8; Tipo de espuma laminada; Capacidade de 
carga 110 Kg; Altura do assento ao chão 45 cm; 
Revestimento em couro sintético (corano), cor 
preta ou cinza. De material impermeável e 
lavável. 

und 30 194,61 5.838,30 
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21 

CADEIRA DE ESCRITÓRIO COM BRAÇOS E 
RODINHAS - encosto com regulagem de altura, 
mecanismo de contato permanente com 
regulagem de inclinação somente do encosto, 
com regulagem de altura do assento com coluna 
a gás, base injetada (resina termoplástica) e 
rodízios com 50mm de diâmetro. Partes 
metálicas pintadas com pintura eletrostática 
(tinta pó na cor preto fosco). Nas cores preta ou 
cinza. De material impermeável e lavável. 

und 30 427,97 12.839,10 

22 

CADEIRA CAIXA ALTA SECRETARIA 
GIRATÓRIA COM BRAÇOS REGULÁVEIS - 
Peso Real Suportado (kg): 110kg- Estrutura - 
Giratória: Sim- Material Assento/Encosto: 
Tecido- Densidade Espuma: D45- Largura 
Assento(cm): 43cm- Profundidade Assento 
(cm): 38cm- Espessura Assento (cm): 4,5cm- 
Largura Encosto(cm): 36,5cm- Altura 
Encosto(cm): 28,5cm- Espessura Encosto(cm): 
3,5cm- Estrutura - Regulagem de Altura a Gás: 
Sim- Altura Assento ao solo Mín - Máx(cm): 
58cm - 68,5- Largura Total(cm): 57cm- Altura 
Total(cm): 110cm - 120cm- Profundidade 
Total(cm): 57cm- Braços Com Regulagem de 
Altura.- Disponível a Pronta-Entrega!- Produtos 
Novos e Lacrados;-  Modelo: Secretaria Caixa 
Alta- Revestimento: material sintético Preto. Nas 
cores  preta ou cinza. De material impermeável 
e lavável. 

und 2 494,32 988,64 

23 

MESA PLÁSTICA BRANCA - Mesa em Plástico 
Quadrada Monobloco 70x70cm, de material 
impermeável e lavável, de boa qualidade, com 
selo do INMETRO. 

und 20 94,16 1.883,20 

24 

CONJUNTO DE LIMPEZA NYKT03 AMARELO 
COM SISTEMA 2 ÁGUAS - Um kit que 
proporciona solução completa para a limpeza de 
pisos frios em geral e outras superfícies. O Carro 
Funcional América transporta com praticidade 
todos os equipamentos e acessórios 
necessários para a limpeza do dia a dia. O Balde 
Doblô 30 Litros com sistema de 2 águas, uma 
para solução limpadora e outra para água limpa, 
aumenta a produtividade permitindo que os 
operadores efetuem a limpeza de uma área 
muito maior quando comparado com outros 
sistemas de limpeza. O Conjunto Mop Pó e a Pá 
Pop retiram as partículas com eficiência dos 
ambientes prevenindo que voltem a se depositar 
causando danos e doenças. A Placa 
Sinalizadora auxilia na prevenção de acidentes, 
como escorregões e quedas nos ambientes que 
estão sendo limpos. 

und 3 1.248,47 3.745,41 
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25 

MESAS DE DECORAÇÃO LATERAL - A Mesa 
Redonda de Canto ..Dimensões da mesa:..Mesa 
Grande – 55cm x 45cm..- Diametro (Tampo da 
mesa): 45 CM.- Altura: 55 CM.- Espessura: MDF 
15 mm...Tampo Disponível Nas Cores:..- Branco 
Tx (fosco).- Preto Tx (fosco).. Itens Inclusos na 
Caixa:..- 1 Tampo 45cm.- 3 Suportes Para 
Fixação dos Pés.- Parafusos Para Fixação.- 3 
Pés 55 cm..- O Tampo já vai com marcação na 
parte inferior (em baixo) indicando a furação e o 
posicionamento para montagem dos Pés 

und 2 152,12 304,24 

26 

POLTRONA RECLINÁVEL EM CORINE PRETA 
- Poltrona tipo do papai reclinável 3 posições - 
Cadeira Reforçada Para Recepção Consultório. 
Descrição: A Poltrona Tilla Pés Cromados com 
assento e encosto com almofada fixa, feita em 
madeira resistente e ecologica altamente 
indicada para Poltronas. Especificações: Altura: 
75 cm; Largura: 65 cm; Profundidade: 66 cm. 
Acabamento: Revestimento Corine. 

und 4 800,73 3.202,92 

27 

MESA AÇO INOX INDUSTRIAL COM DOIS 
PANELEIROS - 200x60x80cm - Possui alta 
resistência a corrosão; resistente ao frio ou ao 
calor intenso; Material inerte, ou seja, não age 
ou interage com o que está em contato; 
Aparência higiênica; Possibilita limpeza 
frequente e desinfecção; Baixo custo de 
manutenção; Material impermeável; Conta com 
superfície lisa; Alta resistência a objetos 
pesados ou esforços físicos; Livre de oxidação; 
Conformidade com a vigilância sanitária. 100% 
Aço Inoxidável. Desmontável. Três Prateleiras 
Reforçadas. Pés ajustáveis, garantindo 
segurança e estabilidade Capacidade de peso 
total 500 kg. Capacidade de peso da Tampa 300 
kg. Capacidade de peso por prateleira 100 kg 
Comprimento 2 m. Comprimento 200cm. 
Largura 60cm. Altura 80cm. Prateleiras 
52x194,5cm. Espessura das Chapas de Aço 0,6 
mm. Espessura dos Tubos 1 mm. Diâmetro dos 
Tubos 1 ¹/² '' (uma polegada e meia). Peso 
Líquido 45,6 kg. Largura 60cm. Com pés Sim 

und 2 1.347,37 2.694,74 

28 

ARMÁRIO VITRINE 2 PORTAS VISOR EM 
ACRÍLICO - Estrutura fabricada em aço SAE 
1020 e chapa de #20 (0,90 mm de espessura), 
fundo do armário chapa # 24 (0,60 mm de 
espessura) e portas chapa # 18 (1,20 mm de 
espessura). Acrílico transparente com 3mm de 
espessura nas portas e laterais,3 prateleiras em 
Aço SAE 1020, pés em tubo quadrado de 25 x 
25 x 1,2 mm de espessura, com ponteiras de 
PVC externa, fechadura cilindrica, capacidade 
por prateleira é de 8kg. Pintura eletrostática. 
Medida externa: 1,46 x 61 x 40. Peso do produto 
20kg. Embalagem: Engradado de madeira: 
Altura= 1750 mm,Largura = 715 mm, 
Comprimento = 405 mm - 38kg. 

und 3 1.380,04 4.140,12 
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29 BEBEDOURO DE ÁGUA DE COLUNA, 
SISTEMA Easy Open removível: abertura 
automática do garrafão e facilidade de 
limpeza interna do produto; com 
compressor branco, capacidade de 
fornecimento de água gelada até 3,5 
litros/hora; desempenho: alto, indicado 
para uso doméstico e institucional (de 
acordo com NBR 13972); com alças 
laterais, termostato frontal com controle 
gradual de temperatura; controla a 
temperatura da água gelada entre 5°C e 
15°C; cor branco; refrigeração por 
compressor; baixo consumo de energia; 
dimensões aproximadas (AxLxP):  
1005x315x330 mm; peso líquido 
aproximado: 14 kg; peso bruto: 16,13 kg. 

und 10 769,90 7.699,00 

30 TELEVISOR tela plana LED de 32" e 
definição HD 720p. 

und 2 1.114,34 2.228,68 

31 MICRO-ONDAS fácil limpeza, menu de 
uso fácil, bi volt, cor clara. 

und 1 642,72 642,72 

32 LIQUIDIFICADOR fácil limpeza, até 2 
litros, bi volt, cor clara. 

und 2 186,18 372,36 

33 BATADEIRA cor clara, 5 litros, vários 
níveis de velocidade. 

und 1 171,13 171,13 

34 SANDUICHEIRA 800w de potência, 
antiaderente, prepara sanduiches em 
vários tipos de pães; guarda fio, 
fechamento interno de anticulação, chapas 
antiaderentes, preto e inox escovado; 
lâmpadas piloto, voltagem 110v-220v, 
funções grill e sanduicheira, consumo 0,8 
kw/h. 

und 2 91,66 183,32 

35 GELADEIRA FROST FREE DUPLEX com 
prateleiras altura, flex branca, 340 l, 
consumo (kWh) 49,1; tensão/voltagem 
110v-220v, capacidade de armazenagem 
do refrigerador (L) 268; capacidade de 
armazenagem do freezer (L) 72. 

und 1 3.342,33 3.342,33 

     
435.189,05 
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1 AR CONDICIONADO 9.000 BTUs -  Ar 
condicionado Split; Capacidade (BTU/h) 
09.000 BTUs; Voltagem 220v; Classificação 
Energética A; Ciclo Frio; Garantia 1 ano; 
Código Modelo Evaporadora VI09F; Código 
Modelo Condensadora VE09F; Cor da 
Evaporadora Branco; Tipo de 
Condensadora Vertical (Barril); Tecnologia 
Inverter Não; Indicador de Temperatura na 
Evaporadora Sim; Controle Remoto Sim; 
Regula Velocidade de Ventilação Sim; 
Sleep Sim; Swing Sim; Timer Sim; Turbo 
Sim; Desumidificação Sim; Aviso Limpa 
Filtro Sim; Filtro anti-bactéria Sim; Gás 
Refrigerante R-410ª; Distância Máxima 
entre Evaporadora e Condensadora 15; 
Sistema de Fase Monofásico Serpentina 
Cobre; Potência Refrigeração (W) 2.637; 
Potência Aquecimento (W) 815; Consumo 
(W) 17,1; Peso Evaporadora 9 Kg; Altura 
Evaporadora 280 mm; Largura 
Evaporadora 855 mm; Profundidade 
Evaporadora 181 mm; Peso Condensadora 
22 Kg; Altura Condensadora 551 mm; 
Largura Condensadora 446 mm; 
Profundidade Condensadora 446 mm. 

3 10 10 8 0 0 0 0 31 

2 AR CONDICIONADO 12.000 BTUs - Ar 
condicionado Split; Capacidade (BTU/h) 
12.000 BTUs; Voltagem 220v; Classificação 
Energética A; Ciclo Frio; Garantia 1 ano; 
Código Modelo Evaporadora VI09F; Código 
Modelo Condensadora VE09F; Cor da 
Evaporadora Branco; Tipo de 
Condensadora Vertical (Barril); Tecnologia 
Inverter Não; Indicador de Temperatura na 
Evaporadora Sim; Controle Remoto Sim; 
Regula Velocidade de Ventilação Sim; 
Sleep Sim; Swing Sim; Timer Sim; Turbo 
Sim; Desumidificação Sim; Aviso Limpa 
Filtro Sim; Filtro anti-bactéria Sim; Gás 
Refrigerante R-410ª; Distância Máxima 
entre Evaporadora e Condensadora 15; 
Sistema de Fase Monofásico. Serpentina 
Cobre; Potência Refrigeração (W) 2.637; 
Potência Aquecimento (W) 815; Consumo 
(W) 17,1; Peso Evaporadora 9 Kg; Altura 
Evaporadora 280 mm; Largura 
Evaporadora 855 mm; Profundidade 
Evaporadora 181 mm; Peso Condensadora 
22 Kg; Altura Condensadora 551 mm; 
Largura Condensadora 446 mm; 
Profundidade Condensadora 446 mm. 

2 5 2 8 0 0 0 12 29 
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3 AR CONDICIONADO 24.000 BTUs - Ciclo 
de ar Frio e Quente. Capacidade de 
refrigeração 24000 BTU/h. Classe "A" em 
eficiência energética. Gás Ecológico R-
410A. Display com efeito invisível. Botão de 
emergência; Auto restart; Controle de 
ventilação (Alto, Baixo, Médio e 
Automático). Controle remoto com display 
de cristal líquido. Vazão de ar 1200 m³/h; 
Funções: Dormir, Oscilar, Timer, Turbo, 
Silêncio, Display, Possibilidade instalação 
Wi-Fi; Modos de operação: Refrigerar, 
Aquecer, Desumidificar, Ventilar e 
Automático. Tubulação de ligação: 
descarga e? Sucção. Nível de ruído: 48 
dB(A) interna e 56 dB(A) externa. Possui 
filtro de ar anti-bactérias e anti-fungos e 
possibilidade para instalação do filtro anti-
vírus. Fácil limpeza do painel e filtro e filtro 
de ar. Disponível na tensão 220V / 60Hz. 
Recomendado para áreas de 30 a 50 m². 
Condensador e Evaporador em cobre. 
Especificações técnicas; Acompanha 
Controle Remoto: Sim; Filtro de Ar 
Removível: Sim; Display Digital: Sim; 
Potência: 2060 w; Itens inclusos: Manual, 
Certificado de Garantia, tubo para o dreno e 
Controle Remoto. Dimensões E peso; Peso 
unidade interna: 12 kg; Altura unidade 
interna: 25 cm; Largura unidade interna: 103 
cm; Comprimento unidade interna: 32 cm; 
Peso unidade externa: 44 kg; Altura unidade 
externa: 72,5 cm; Largura unidade externa: 
93,5 cm; Comprimento unidade externa: 35 
cm 

1 2 0 1 0 0 0 0 4 
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4 COMPUTADOR COMPLETO - 
Processador   Deverá possuir no mínimo 8 
(oito) threads de processamento e 04 
(quatro) núcleos; Clock base deverá ser de 
mínimo de 3. 0 GHz. Processador deverá 
possuir memória cache (L3 ou L2) de no 
mínimo 12 MB (doze megabits); Arquitetura 
de 64 bits;  Atinge índice de 8500 pontos, no 
mínimo,  para o desempenho, tendo como 
referência a base de dados Passmark CPU 
Mark disponível no site 
http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php; 
O modelo do processador ofertado deverá 
ser explicitado na proposta de 
fornecimento. Placa mãe: Deverá possuir 
no mínimo 01 (um) slots PCI Express x1, e 
01 (um) slot PCI Express x16. Deverá ter 
placa Ethernet onboard, suportar taxa de 
transmissão de 10/100/1000 (rede gigabit). 
Chipset: Deverá suportar disco padrão SSD 
M.2 ou superior. Pode aceitar também SSD 
6.0 Gb/s. Deverá ser projetado para 
computação com uso eficiente da energia, a 
fim de reduzir os custos com eletricidade. 
Memória RAM: Deverá possuir memória de 
08 GB (oito gigabytes) ou mais instalada, 
DDR4 com 2666 Mhz ou superior; Deverá 
possuir no mínimo 02 (dois) slots e 02 (dois) 
pentes de memória iguais instalados. 
Deverá implementar a tecnologia dual 
channel ou posterior para um melhor 
desempenho. Interface de Vídeo Deverá 
possuir 01 (uma) placa de vídeo integrada. 
Deve oferecer saída VGA e pode possuir 
outros padrões.  Unidades de 
armazenamento e leitura óptica. Deverá 
possuir 01 (uma) unidade de  SSD SATA 
6.0 Gb/s, SSD M.2 ou superior com 
capacidade mínima de 240 GB (duzentos e 
quarenta gigabytes). Não é exigido possuir 
unidade óptica tipo DVD-R. Interface de 
som Deverá possuir interface de som "on-
board". Opcional possuir 01 (um) alto-
falante interno, Monitor:  Tamanho da tela 
19 polegadas ou superior. Resolução da 
tela 1366 px x 768 px ou superior. Tipo de 
resolução HD. Tipo de tela LED.  Teclado: 
Teclado para computador. Tecnologia de 
conexão USB.  Mouse: Mouse para 
computador. Quantidade de botões 3 

2 6 5 3 0 1 1 0 18 

5 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL - 
tanque de tinta (copiadora scanner e 
impressora) colorida, velocidade de 
impressão, preto 33PPM, colorido 15 PPM, 
impressão resolução minima de 
5760x1440DPI, copiadora de digitalização, 
preto 11 segundos por pagina , colorido 28 
segundos por pagina, scanner resolução 
minima de 1200x2400DPI , scanner, 
formato de arquivo, scanner especificações 
do scanner, base plana com sensor de 
linhas CIS colorido, manuseio de papel, 
tamanho de papel suportado, padrão A4, 
capacidade de entrada e saída de papel, 
entrada minima de 100 folhas A4,Saída 
minima de 30 folhas A4, manuseio de papel/ 

0 1 0 1 0 0 0 0 2 
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sensar, bivolt, garantia de no minimo um 
ano. 

6 NOTEBOOK - Processador: Mínimo de 4 
núcleos físicos e 8 virtuais; Arquitetura x86, 
com suporte a instruções de 32 e 64 
bits;Pontuação mínima de 11.000 pontos no 
índice PassMark 
(http://www.cpubenchmark.net/). Memoria 
RAM de 8 GB DDR4 expanciva até 64 GB 
devendo restar 1 slot livre.   
Armazenamento interno: SSD de 480GB - 
Placa-mãe e Dispositivos 
Internos/Integrados ao gabinete :Suporte a 
ACPI (Advanced Configuration and Power 
Interface;Controladora de discos SSD 
NVMe; Interface de rede sem fio Dualband 
802.11ax;Deve suportar o padrão 
ac.Interface de vídeo com porta (saída de 
vídeo)VGA ou HDMI;. Interface de rede 
gigabit Ethernet 1000 Mbps com conector 
RJ45 fêmea; Não será aceito o uso de 
conector/adaptador. Interface Bluetooth 
5.0;03 (três) portas USB, sendo 1x padrão 
USB 3.1 tipo A e 2x portas USB-A, após a 
conexão do notebook a rede 
elétrica;Controladora de som integrada com 
alto-falantes e microfone integrados ao 
equipamento; Câmera com resolução 
mínima 720p (1280 x 720 pixels);  A BIOS 
deve permitir: Configuração da ordem do 
boot; Tela com tecnologia de iluminação por 
LED, com área útil diagonal mínima de 14 
polegadas;Resolução nativa mínima de 
1920 x 1080 pixels 

0 1 0 0 0 0 0 0 1 

7 ESTABILIZADOR 1000VA - Tomadas: 06 
(padrão NBR14136) - Botão: Chave Liga / 
Desliga - Proteções: - Contra surtos de 
tensão provenientes da rede 
elétrica;  Contra subtensão e sobretensão 
com desligamento e rearme 
automático;  Contra sobrecarga e 
sobreaquecimento com desligamento 
automático; 

2 6 5 0 0 1 1 0 15 

8 TONNER - Cartucho de Toner Lexmark B-
224H00 de alto rendimento, na cor preto, 
utilizado nos seguintes equipamentos 
Lexmark: B2236DW B2236 MB2236ADW 
MB2236, possui rendimento de 3.000 
páginas 

2 0 0 0 0 0 0 0 2 

9 NVMe - PCI-e 4.0 de 1 TB e 3.500 leitura – 
2.100 escrita. 

2 0 0 0 0 0 0 0 2 

10 PENTES DE MEMÓRIA - Pentes de 
memória DDR3 1600MHz de 08GB cada. 

2 0 2 0 0 0 0 0 4 
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11 TABLET - 4G 32GB 3GB RAM 
Especificação : TIPO DE TELA TFT FHD; 
RESOLUÇÃO FHD (1920x1080) |@60FPS; 
BLUETOOTH; ENTRADAS USB TYPE-C; 
CÂMERA TRASEIRA 8MP; CÂMERA 
FRONYAL 2MP; RECURSOS DE CÂMERA 
FLASH FRONTAL NA TELA; FUNÇÃO 
TELEFONE; GPS; SISTEMA 
OPERACIONAL ANDROID; 
PROCESSADOR OCTA-CORE; MEMÓRIA 
RAM 3GB; TECNOLOGIA DA TELA 
CAPACITIVA; TAMANHO DO DISPLAY 
8,7", CONEXÃO 4G; MEMÓRIA INTERNA 
32GB; ALIMENTAÇÃO CARREGADOR 
USB; 01 CARREGADOR, 01 CABO DE 
DADOS, 01 EXTRATOR DE CHIP, 01 
MANUAL DO USUÁRIO; GARANTIA DO 
FORNECEDOR 12 MESES, DIMENSÕES 
DO PRODUTO - CM (AxLxP) 
12,4x21,25x8cm; Modelo Referência: SM-
T225NZATZTO. OBS.: o Tablet deverá ter a 
possibilidade de atualização do sistema 
operacional androyd para a versão 14. 

0 0 48 0 0 0 0 0 48 

12 DATA SHOW - Sistema de projeção: 
tecnologia 3LCD de 3 chips; Método de 
projeção(Frontal/Traseira/Teto); LCD 
Screen:0.59 –polegadas(D9); Método de 
Driving: Matriz ativa TFT de poli-silício; 
Número de pixel 1.000.024 pixels 
(1280x800)x3; Brilho de cor – saída de luz 
de cor: 3600 lumens; Brilho de branco – 
Saída de luz branca: 3600 Lumens; Razão 
de aspecto (16:10); Resolução nativa 
WXGA; Tipo de lâmpada 210w UHE; Razão 
de contraste até 15.000:1; Reprodução de 
cor até 1 bilhão de cores; Segurança:  
Kensington Lock, Trava de segurança; 
Temperatura de uso 5°C a 35°C; Alto 
falante 1x2w; Ruído do ventilador 
28db/37db; Dimensões 302 x 77 x 234 mm 
(sem os pés);  Duração da lâmpada:  6000 
horas (normal), 10000 horas (ECO); 
Correção de Efeito trapézio – vertical -
30°+30°; Lente de projeção: Tipo zoom 
Ópito (Manual)/ Foco Manual; Tamanho da 
tela: 33’’ a 320’’ (0.91m 10.89m); 
Comprimento do foco: 16.9mm – 20.28mm; 
Razão de zoom:1-1.2; ENERGIA: Voltagem 
do suprimento de energia: 100-240V AC +/- 
10%, 50/60 Hz; Consumo de energia: 100-
120v, 296w (normal) -211w(Eco)/ 220-240v, 
282w(norma)-203(Eco); CONECTIVIDADE 
PADRÃO:  HDMIx1 (suporte MHL) Entrada 
do computador x 1 D-sub15; USB Tipo Ax1 
(imagens de memoria USB/ atualização de 
firmware); USB Tipo Bx1(USB Display, 
mouse controle, atualização de firmware); 
RCA vídeo x1; Entrada de áudio RCAx2 
RCA(branco x1, Vermelho x1); Wireless 
Integrado. 

1 0 0 0 0 0 0 0 1 

13 CADEIRA LONGARINA TIPO COM 4 
LUGARES - Confeccionada nas cores preta 
ou cinza, acentos e encostos em comum de 
material impermeável e lavável. 

0 12 0 12 5 0 0 0 29 
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14 CADEIRA PLÁSTICA BRANCA - Cadeira 
plástica sem braço na cor branca, encosto 
furado, material: polipropileno, capacidade 
120kg De material impermeável e lavável, 
de boa qualidade, com selo do INMETRO. 

80 32 40 8 40 0 0 0 200 

15 MESA DE ESCRITÓRIO EM FÓRMICA - 
Mesa de escritório em MDP de alta 
qualidade com perfil ergosoft em PVC; Duas 
gavetas com fechadura e chave reserva; 
Estrutura em aço com pintura eletrostática a 
pó e pés nivelados; Material: MDP/Aço; Cor: 
Platina; Com 2 pés nivelados; Gavetas: 2; 
Altura: 75cm; Largura: 120cm; 
Profundidade: 60cm; 1 Ano de garantia. 

0 10 0 16 4 0 0 0 30 

16 ARMÁRIO DE ESCRITÓRIO EM FÓRMICA 
- Altura: 1,60m; Largura: 0,80m; 
Profundidade: 0,42m; Quantidade de 
bandeja: 03; Peso suportado por bandeja: 
30 kg; Sistema de fechamento: fechadura 
com 02 chaves; Com 03 bandejas com 
posição regulável a cada 10 cm; Pés com 
sapatas plásticas protetoras, com duas 
portas verticais, em fórmica, cor cinza. 

6 10 0 10 4 0 0 0 30 

17 ESTANTE EM AÇO - Estante em aço com 
06 prateleiras na profundidade de 30 cm 
produzidas em "CHAPA 26"; com reforço 
simples e 04 colunas em "CHAPA 20" com 
40 furações arredondadas para regular as 
prateleiras em altura conforme a 
necessidade; Capacidade: 30kg 
distribuídos em cada prateleira Dimensões 
do produto: 1,98m x 0,92m x 0,30m (A X L 
X P) Cor: Cinza. 

0 14 0 10 2 0 0 0 26 

18 ARMÁRIO ROUPEIRO AÇO 20 PORTAS 
ACADEMIA GUARDA VOLUME 
ORGANIZADOR – Quantidade de portas: 
20; – Chapa das prateleiras: 26 (0,45mm); – 
Dimensões (ALP/cm): 198 x 175 x 40; – 
Pintura: Eletrostática / Epóxi. – Peso 
suportado: 30Kg por compartimento 
Conteúdo da Embalagem; – 20 Portas; – 15 
Prateleiras; – 03 Bases; – 03 Tetos; – 05 
Fundos; – 06 Laterais; – 06 Travas; – 02 
Divisórias; – 12 Pés niveladores + sapatas; 
– 03 Kit de acessórios completo; – 03 
Manuais de Montagem. 

0 1 0 0 1 0 0 0 2 

19 CAMA BOX - Modelo: Solteiro; Cor: Preto; 
Tecido de 100% Poliéster; Estampa 
japonesa em preto e branco; Suporta até 
90kg por pessoa; Proteção higiênica 
completa e duradoura contra ácaros, 
bactérias e fungos; Seguro para o ser 
humano e o meio ambiente com tratamento 
antiácaro e antialérgico; Ortopédico: 5cm de 
espuma; Dimensões: 188x110x52cm; 
Altura: 40cm sem os pés e 52cm com os 
pés; Peso: 22kg. 

0 0 0 0 4 0 0 0 4 

20 CADEIRA DE ESCRITÓRIO FIXA - 
Cadeira Polo Fixa; Tipo de base em aço; 
Tubo 7/8; Tipo de espuma laminada; 
Capacidade de carga 110 Kg; Altura do 
assento ao chão 45 cm; Revestimento em 
couro sintético (corano), cor preta ou cinza. 
De material impermeável e lavável. 

0 10 0 16 4 0 0 0 30 
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21 CADEIRA DE ESCRITÓRIO COM 
BRAÇOS E RODINHAS - encosto com 
regulagem de altura, mecanismo de contato 
permanente com regulagem de inclinação 
somente do encosto, com regulagem de 
altura do assento com coluna a gás, base 
injetada (resina termoplástica) e rodízios 
com 50mm de diâmetro. Partes metálicas 
pintadas com pintura eletrostática (tinta pó 
na cor preto fosco). Nas cores preta ou 
cinza. De material impermeável e lavável. 

0 10 0 16 4 0 0 0 30 

22 CADEIRA CAIXA ALTA SECRETARIA 
GIRATÓRIA COM BRAÇOS REGULÁVEIS 
- Peso Real Suportado (kg): 110kg- 
Estrutura - Giratória: Sim- Material 
Assento/Encosto: Tecido- Densidade 
Espuma: D45- Largura Assento(cm): 43cm- 
Profundidade Assento (cm): 38cm- 
Espessura Assento (cm): 4,5cm- Largura 
Encosto(cm): 36,5cm- Altura Encosto(cm): 
28,5cm- Espessura Encosto(cm): 3,5cm- 
Estrutura - Regulagem de Altura a Gás: 
Sim- Altura Assento ao solo Mín - Máx(cm): 
58cm - 68,5- Largura Total(cm): 57cm- 
Altura Total(cm): 110cm - 120cm- 
Profundidade Total(cm): 57cm- Braços Com 
Regulagem de Altura.- Disponível a Pronta-
Entrega!- Produtos Novos e Lacrados;-  
Modelo: Secretaria Caixa Alta- 
Revestimento: material sintético Preto. Nas 
cores preta ou cinza. De material 
impermeável e lavável. 

0 2 0 0 0 0 0 0 2 

23 MESA PLÁSTICA BRANCA - Mesa em 
Plástico Quadrada Monobloco 70x70cm, de 
material impermeável e lavável, de boa 
qualidade, com selo do INMETRO. 

0 8 0 2 10 0 0 0 20 

24 CONJUNTO DE LIMPEZA NYKT03 
AMARELO COM SISTEMA 2 ÁGUAS - Um 
kit que proporciona solução completa para 
a limpeza de pisos frios em geral e outras 
superfícies. O Carro Funcional América 
transporta com praticidade todos os 
equipamentos e acessórios necessários 
para a limpeza do dia a dia. O Balde Doblô 
30 Litros com sistema de 2 águas, uma para 
solução limpadora e outra para água limpa, 
aumenta a produtividade permitindo que os 
operadores efetuem a limpeza de uma área 
muito maior quando comparado com outros 
sistemas de limpeza. O Conjunto Mop Pó e 
a Pá Pop retiram as partículas com 
eficiência dos ambientes prevenindo que 
voltem a se depositar causando danos e 
doenças. A Placa Sinalizadora auxilia na 
prevenção de acidentes, como escorregões 
e quedas nos ambientes que estão sendo 
limpos. 

0 2 0 1 0 0 0 0 3 
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25 MESAS DE DECORAÇÃO LATERAL - A 
Mesa Redonda de Canto ..Dimensões da 
mesa:..Mesa Grande – 55cm x 45cm..- 
Diametro (Tampo da mesa): 45 CM.- Altura: 
55 CM.- Espessura: MDF 15 mm...Tampo 
Disponível Nas Cores:..- Branco Tx (fosco).- 
Preto Tx (fosco).. Itens Inclusos na Caixa:..- 
1 Tampo 45cm.- 3 Suportes Para Fixação 
dos Pés.- Parafusos Para Fixação.- 3 Pés 
55 cm..- O Tampo já vai com marcação na 
parte inferior (em baixo) indicando a furação 
e o posicionamento para montagem dos 
Pés 

0 0 0 2 0 0 0 0 2 

26 POLTRONA RECLINÁVEL EM CORINE 
PRETA - Poltrona tipo do papai reclinável 3 
posições - Cadeira Reforçada Para 
Recepção Consultório. Descrição: A 
Poltrona Tilla Pés Cromados com assento e 
encosto com almofada fixa, feita em 
madeira resistente e ecologica altamente 
indicada para Poltronas. Especificações: 
Altura: 75 cm; Largura: 65 cm; 
Profundidade: 66 cm. Acabamento: 
Revestimento Corine. 

0 0 0 4 0 0 0 0 4 

27 MESA AÇO INOX INDUSTRIAL COM DOIS 
PANELEIROS - 200x60x80cm - Possui alta 
resistência a corrosão; resistente ao frio ou 
ao calor intenso; Material inerte, ou seja, 
não age ou interage com o que está em 
contato; Aparência higiênica; Possibilita 
limpeza frequente e desinfecção; Baixo 
custo de manutenção; Material 
impermeável; Conta com superfície lisa; 
Alta resistência a objetos pesados ou 
esforços físicos; Livre de oxidação; 
Conformidade com a vigilância sanitária. 
100% Aço Inoxidável. Desmontável. Três 
Prateleiras Reforçadas. Pés ajustáveis, 
garantindo segurança e estabilidade 
Capacidade de peso total 500 kg. 
Capacidade de peso da Tampa 300 kg. 
Capacidade de peso por prateleira 100 kg 
Comprimento 2 m. Comprimento 200cm. 
Largura 60cm. Altura 80cm. Prateleiras 
52x194,5cm. Espessura das Chapas de 
Aço 0,6 mm. Espessura dos Tubos 1 mm. 
Diâmetro dos Tubos 1 ¹/² '' (uma polegada e 
meia). Peso Líquido 45,6 kg. Largura 60cm. 
Com pés Sim 

0 2 0 0 0 0 0 0 2 

28 ARMÁRIO VITRINE 2 PORTAS VISOR EM 
ACRÍLICO - Estrutura fabricada em aço 
SAE 1020 e chapa de #20 (0,90 mm de 
espessura), fundo do armário chapa # 24 
(0,60 mm de espessura) e portas chapa # 
18 (1,20 mm de espessura). Acrílico 
transparente com 3mm de espessura nas 
portas e laterais,3 prateleiras em Aço SAE 
1020, pés em tubo quadrado de 25 x 25 x 
1,2 mm de espessura, com ponteiras de 
PVC externa, fechadura cilindrica, 
capacidade por prateleira é de 8kg. Pintura 
eletrostática. Medida externa: 1,46 x 61 x 
40. Peso do produto 20kg. Embalagem: 
Engradado de madeira: Altura= 1750 
mm,Largura = 715 mm, Comprimento = 405 
mm - 38kg. 

0 3 0 0 0 0 0 0 3 
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29 BEBEDOURO DE ÁGUA DE COLUNA, 
SISTEMA Easy Open removível: abertura 
autyomática do garrafão e facilidade de 
limpeza interna do produto; com 
compressor branco, capacidade de 
fornecimento de água agelada até 3,5 
litros/hora; desempenho: alto, indicado para 
uso doméstico e institucional (de acordo 
com NBR 13972); com alças laterais, 
termostato frontal com controle gradual de 
temperatura; controla a emperatura da água 
gelada entre 5°C e 15°C; cor branco; 
refrigeração por copressor; baixo consumo 
de energia; dimensões aproximadas 
(AxLxP):  1005x315x330 mm; peso líquido 
aproximado: 14 kg; peso bruto: 16,13 kg. 

1 3 5 1 0 0 0 0 0 

30 TELEVISOR tela plana LED de 32" e 
definição HD 720p. 

0 1 0 1 0 0 0 0 0 

31 MICRO-ONDAS fácil limpeza, menu de uso 
fácil, bi volt, cor clara. 

0 1 0 0 0 0 0 0 0 

32 LIQUIDIFICADOR fácil limpeza, até 2 litros, 
bi volt, cor clara. 

1 1 0 0 0 0 0 0 0 

33 BATADEIRA cor clara, 5 litros, vários níveis 
de velocidade. 

0 1 0 0 0 0 0 0 0 

34 SANDUICHEIRA 800w de potência, 
antiaderene, prepara sanduches emvários 
tipos de pães; guarda fio, fechamento 
interno de anticulação, chapas 
antiaderentes, preto e inox escovado; 
lâmpadas piloto, voltagem 110v-220v, 
funçlões grill e sanduicheira, consumo 0,8 
kw/h. 

1 1 0 0 0 0 0 0 0 

35 GELADEIRA FROST FREE DUPLEX com 
prateleiras altura, flex branca, 340 l, 
consumo (kWh) 49,1; tensão/voltagem 
110v-220v, capacidade de armazenagem 
do refrigerador (L) 268; cpacidade de 
armazenagem do freezer (L) 72. 

0 1 0 0 0 0 0 0 0 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

I - Efetuar a entrega dos produtos, de acordo com as especificações constantes no item 7 acima, 

dentro dos prazos estipulados no item 4. 

II - Providenciar a substituição, no prazo de 15 (quinze) dias, dos produtos que apresentarem 

defeitos, estejam divergentes dos produtos propostos e os que estiverem fora do prazo de validade, 

sob pena de aplicação das penalidades previstas na legislação vigente, bem como substituir o 

veículo que apresentar defeito mais de uma vez durante o período de garantia. 

III - Efetuar a substituição de forma rápida, eficaz e eficiente, sem quaisquer ônus para o 

CONTRATANTE. 

IV - Não transferir a outrem as responsabilidades assumidas, sem prévia anuência do 

CONTRATANTE. 
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V - Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Contrato. 

VI - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros, por sua 

culpa ou dolo durante a execução do contrato, não eximindo sua responsabilidade com a 

fiscalização ou o acompanhamento por ventura efetuado pelo Contratante. 

VII - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

resultantes da execução do Contrato, inclusive, com pessoal utilizado na execução dos serviços, 

que não terá qualquer vínculo empregatício com a Contratante. 

VIII - Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os seus empregados 

ou preposto quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes 

assegurem e demais exigências legais para o exercício das atividades. 

IX - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da Contratante, não eximirá, 

a contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as 

partes. 

X - Manter um representante em contato direto e constante com o Contratante, durante a execução 

do contrato, bem como indicar o responsável para acionamentos referentes aos Termos de 

Garantia. 

XI - Colocar à disposição do Fundo Municipal de Saúde de Camocim de São Félix – PE, todos 

os meios necessários à comprovação da qualidade dos produtos, permitindo a verificação de sua 

conformidade com as especificações 

XII - Cumprir, às suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam as suas obrigações. 

7.1. Recebido os produtos, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade dos 

mesmos, subsiste na forma da lei. 

7.2. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 

12 (doze) meses, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento 

definitivo do objeto. 

7.3. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, 

o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

7.4. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

7.5. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, 

ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas 

específicas. 

7.6.  Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados 

pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções 

necessárias. 
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8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

I - Fiscalizar a entrega, podendo sustar ou recusar o(s) produtos entregue(s) em desacordo com as 

especificações apresentadas. 

II - Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas pela CONTRATADA. 

III - Proporcionar todas as facilidades necessárias à CONTRATADA, inclusive comunicando por 

escrito e tempestivamente, qualquer mudança da Administração, bem como qualquer ocorrência 

relacionada com a entrega dos produtos. 

9. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

Consoante o art. 45 da Lei nº. 9.784, de 29 de janeiro de 1999, a Administração Pública poderá, 

sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras. 

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

I - O pagamento será efetuado à vista mediante apresentação da nota fiscal após à entrega dos 

produtos, com atesto do recebedor. 

II - O pagamento será efetuado mediante a apresentação de Notas Fiscais/Faturas, emitidas em 

moeda corrente nacional, correspondente ao fornecimento efetivamente aceito, após recebimento 

e atestado na Nota Fiscal. 

III - O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária e creditado na agência bancária 

indicada na proposta da Contratada o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias, após aceitação e atesto da 

Notas/Fiscais/Faturas. 

IV - O Poder Executivo do Município de Camocim de São Félix, ao efetuar pagamento a pessoa 

jurídica, referente a qualquer serviço ou mercadoria, contratado e prestado, procederá a retenção 

do Imposto de Renda – IR, em observância ao disposto no Decreto Municipal n°. 097, de 13 de 

julho de 2023, que “Estabelece procedimentos para a arrecadação do Imposto de Renda Retido 

na Fonte (IRRF) incidente sobre a aquisição de bens ou serviços comuns pela administração 

pública municipal”, bem como em observância o disposto no art. 64, da Lei Federal nº 9.430 de 

1996, no art. 15, da Lei Federal nº 9.249 de 1995, e, também, na Instrução Normativa nº 

1234/2012, com alterações dadas pela Instrução Normativa nº 2.145/2023 da Receita Federal do 

Brasil.  

V - Não se aplica a retenção de imposto de renda prevista no Decreto Municipal n°. 097/2023 aos 

optantes do Simples Nacional, incluindo-se os Microempreendedores Individuais – MEI, na 

forma da Instrução Normativa nº 765, da Receita Federal do Brasil, além das pessoas jurídicas 

amparadas por isenção, imunidade, não incidência ou alíquota zero de imposto de renda conforme 

o artigo 4º da Instrução Normativa 1234/2012. 

VI - Na forma do art. 9º do Decreto Municipal n. 097/2023, nos documentos fiscais com data de 

emissão posteriores a 13 de julho de 2023 deverá constar a informação da retenção do IR, sob 

pena de devolução da referida Nota Fiscal para correção. 
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12. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III  - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

IV - Multa: 

a) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

b) moratória de 1% (um. por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

V - O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
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12.3. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

12.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

12.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

12.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

12.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

12.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
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aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

12.10. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

13.DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

  A despesa com a execução do objeto do presente Termo de Referência ocorrerá às 

expensas das Dotações Orçamentárias em vigor: 

 

14. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

Para o fornecimento dos equipamentos será formalizado em contrato Administrativo 

estabelecendo em suas cláusulas todas as condições, garantias, obrigações e responsabilidades 

entre as partes, em conformidade com o Edital de Licitação, do Termo de Referência e da Proposta 

de Preços da Empresa vencedora. 

A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada nos termos da 

Lei 14.133/2021, observada a garantia descrita no item 6 do Termo de Referência. 

Camocim de São Félix, 23 de maio de 2024. 

 

GIANCARLA DE SANTANA COUTO RANGEL PESSOA E MELO  

Secretária Municipal de Saúde 
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APÊNDICE DO ANEXO I: ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

INTRODUÇÃO 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade 

abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no 

mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos 

princípios que regem a Administração Pública. 

 

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico 

Legislação: Lei n° 14.133/2021 

 

Objeto: Contratação de empresas para a aquisição de aparelhos de ar condicionados, 

mobiliário, eletrodomésticos e equipamentos de informática para atender as necessidades 

do Fundo Municipal de Saúde de Camocim de São Félix – PE. 

 

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Saúde 

Responsável: GIANCARLA DE SANTANA COUTO RANGEL PESSOA E MELO  

 

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

1.1. Os Materiais Permanentes, conforme condições, quantidades, exigências e 

estimativas estabelecidas neste instrumento e anexos e a elaboração dos estudos técnicos 

preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de uma contratação 

(planejamento preliminar) e tem como objetivo assegurar a viabilidade técnica da 

contratação.  
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1.2 As contratações pretendidas visam prover a aquisição dos equipamentos objeto do 

presente Termo de Referência visa atender as necessidades da Secretaria de Saúde, Hospital 

Municipal, Unidades Básicas de Saúde, Centro de Especialidade, CAF e Vigilância em Saúde, do 

município de Camocim de São Félix,  sendo que os equipamentos solicitados oportunizarão uma 

reestruturação com equipamentos novos e modernos capazes de ofertar serviços à população cada 

vez mais adequado as necessidades e assim aumentar a resolutividade das demandas diárias que 

recebemos nos setores requisitantes, garantindo conforto e segurança à população usuária do 

Sistema Único de Saúde - SUS, durante a assistência à saúde prestada nas unidades 

administrativas, ora mencionadas.  

Salientando que as aquisições serão custeadas com recursos próprios. 

Por todo exposto, ratificamos que se faz necessária a realização de Licitação na 

modalidade Pregão Eletrônico, por se tratar de aquisições de bens comuns. 

 

2 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

 

A contratação será por meio Pregão Eletrônico, por se caracterizar aquisição bem 

comum. Todavia, para o fornecimento deverá preencher todos os requisitos da 

contratação, conforme descrito na proposta de preços a ser referida no Termo de 

Referência e posteriormente no instrumento contratual. 

 A contratação aqui aludida, não está diretamente prevista em PCA – Plano de 

Contratação Anual, em atendimento ao inciso II do § 1° do art. 18 da Lei n° 14.133/21, 

vislumbrando a demonstração da previsibilidade do PCA, de modo que viesse indicar o 

seu alinhamento com o planejamento da Administração, todavia, vale salientar que a 

ausência se deu em razão da nova lei de licitações está em processo de transição, sendo 

algo novo a ser aprendido pela equipe técnica de nosso município, deste modo, não foi 

elaborado o referido do documento de PCA para este exercício, sobretudo, a 

administração está capacitando sua equipe para o saneamento desta lacuna. Dito isto, 

saliento que as aquisições de equipamentos permanentes aqui pretendidas encontra-se 

prevista em nosso PPA, LDO e LOA, para o presente exercício, restando, portanto que a 

contratação não está fora de planejamento.  
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3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1. Trata-se de aquisição de objeto de natureza comum: Contratação de empresas para a 

aquisição de aparelhos de ar condicionados, e eletros-eletrônicos, mobiliários, equipamentos 

permanentes para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Camocim de São 

Félix – PE. 

 

3.2 A Contratada deverá adotar todas as práticas necessárias no fornecimento do item e 

estar em dia com todas as obrigações relacionadas ao comércio deste produto, seja da 

ordem fiscal, financeira, logística ou sustentável, ou outra que por ventura necessitar de 

acordo com as leis que regem este tipo de transação. 

3.3 – as obrigações da contratante e da contratada serão definidos no Termo de 

Referência. 

3.4 – A contratação será realizada por meio de contratação oriunda de licitação, na 

modalidade Pregão Eletrônico. 

3.5 – As exigências de qualificação técnica, qualificação econômico-financeira, 

habilitação jurídica, habilitação fiscal e demais documentos necessários serão definidas 

no Termo de Referência, com fundamento na Lei Federal n° 14.133/2021. 

 

4 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

 

As estimativas das quantidades foram levantadas pela Secretaria de Saúde do 

Município, com base nas necessidades dos setores demandantes, alocados na Secretaria 

de Saúde do município de Camocim de São Félix. 

 

4.1 As estimativas de quantitativos e valores unitário e total, estão definidos na tabela 

constante a seguir: 
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ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 

ESTIMADO 
TOTAL 

1 

AR CONDICIONADO 9.000 BTUs - Ar 

condicionado Split; Capacidade (BTU/h) 

9.000 BTUs; Voltagem 220v; Classificação 

Energética A com certificado de eficiência, 

Ciclo Frio; Garantia 1 ano; Cor da 

Evaporadora Branco; Tipo de 

Condensadora Barril); Tecnologia Inverter; 

Indicador de Temperatura na Evaporadora 

Sim; Controle Remoto Sim; Regula 

Velocidade de Ventilação Sim; Sleep Sim; 

Swing Sim; Timer Sim; Turbo Sim; 

Desumidificação Sim; ;Filtro anti-bactéria 

Sim; Gás Refrigerante R-410/R-32; 

Serpentina Cobre. 

und 31 2.318,66 71.878,31 

2 

AR CONDICIONADO 12.000 BTUs - Ar 

condicionado Split; Capacidade (BTU/h) 

12.000 BTUs; Voltagem 220v; Classificação 

Energética A; Ciclo Frio; Garantia 1 ano; Cor 

da Evaporadora Branco; Tipo de 

Condensadora (Barril); Tecnologia Inverter; 

Indicador de Temperatura na Evaporadora 

Sim; Controle Remoto Sim; Regula 

Velocidade de Ventilação Sim;  Sleep Sim; 

Swing Sim; Timer Sim; Turbo Sim; 

Desumidificação Sim; Filtro anti-bactéria 

Sim; Gás Refrigerante R-410 e ou R 32 

Sistema de Fase Monofásico. Serpentina 

Em cobre. 

und 29 2.873,56 83.333,24 
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3 

AR CONDICIONADO 24.000 BTUs - Ciclo de 

ar Frio Capacidade de refrigeração 24000 

BTU/h. Classe "A" em eficiência energética. 

Gás Ecológico R-410ª e ou R32 Display Auto 

restart; Controle de ventilação (Alto, Baixo, 

Médio e Automático). Controle remoto 

com display de cristal líquido. Vazão de ar 

1200 m³/h; Funções: Dormir, Oscilar, 

Timer, Turbo, Silêncio, Display, Modos de 

operação: Refrigerar, Desumidificar, 

Ventilar e Automático. Tubulação de 

ligação: descarga e sucção. Nível de ruído: 

48 dB(A) interna e 56 dB(A) externa. Possui 

filtro de ar anti-bactérias e anti-fungos e 

possibilidade para instalação do filtro anti-

vírus. Fácil limpeza do painel e filtro e filtro 

de ar. Disponível na tensão 220V / 60Hz. 

Condensador e Evaporador em cobre. 

Especificações técnicas; Acompanha 

Controle Remoto: Sim; Filtro de Ar 

Removível: Sim; Display Digital: Manual, 

Certificado de Garantia, tubo para o dreno 

e Controle Remoto. Largura unidade 

externa certificado da energético. 

und 4 4.824,67 19.298,66 
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4 

COMPUTADOR COMPLETO - Processador   
Deverá possuir no mínimo 8 (oito) threads de 
processamento e 04 (quatro) núcleos; Clock 
base deverá ser de mínimo de 3. 0 GHz. 
Processador deverá possuir memória cache (L3 
ou L2) de no mínimo 12 MB (doze megabits); 
Arquitetura de 64 bits;  Atinge índice de 8500 
pontos, no mínimo,  para o desempenho, tendo 
como referência a base de dados Passmark 
CPU Mark disponível no site 
http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php; O 
modelo do processador ofertado deverá ser 
explicitado na proposta de fornecimento. Placa 
mãe: Deverá possuir no mínimo 01 (um) slots 
PCI Express x1, e 01 (um) slot PCI Express x16. 
Deverá ter placa Ethernet onboard, suportar 
taxa de transmissão de 10/100/1000 (rede 
gigabit). Chipset: Deverá suportar disco padrão 
SSD M.2 ou superior. Pode aceitar também SSD 
6.0 Gb/s. Deverá ser projetado para computação 
com uso eficiente da energia, a fim de reduzir os 
custos com eletricidade. Memória RAM: Deverá 
possuir memória de 08 GB (oito gigabytes) ou 
mais instalada, DDR4 com 2666 Mhz ou 
superior; Deverá possuir no mínimo 02 (dois) 
slots e 02 (dois) pentes de memória iguais 
instalados. Deverá implementar a tecnologia 
dual channel ou posterior para um melhor 
desempenho. Interface de Vídeo Deverá possuir 
01 (uma) placa de vídeo integrada. Deve 
oferecer saída VGA e pode possuir outros 
padrões.  Unidades de armazenamento e leitura 
óptica. Deverá possuir 01 (uma) unidade de  
SSD SATA 6.0 Gb/s, SSD M.2 ou superior com 
capacidade mínima de 240 GB (duzentos e 
quarenta gigabytes). Não é exigido possuir 
unidade óptica tipo DVD-R. Interface de som 
Deverá possuir interface de som "on-board". 
Opcional possuir 01 (um) alto-falante interno, 
Monitor:  Tamanho da tela 19 polegadas ou 
superior. Resolução da tela 1366 px x 768 px ou 
superior. Tipo de resolução HD. Tipo de tela 
LED.  Teclado: Teclado para computador. 
Tecnologia de conexão USB.  Mouse: Mouse 
para computador. Quantidade de botões 3 

und 18 2.976,52 53.577,42 

5 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL - tanque de 
tinta (copiadora scanner e impressora) colorida, 
velocidade de impressão, preto 33PPM, colorido 
15 PPM, impressão resolução minima de 
5760x1440DPI, copiadora de digitalização, preto 
11 segundos por pagina , colorido 28 segundos 
por pagina, scanner resolução minima de 
1200x2400DPI , scanner, formato de arquivo, 
scanner especificações do scanner, base plana 
com sensor de linhas CIS colorido, manuseio de 
papel, tamanho de papel suportado, padrão A4, 
capacidade de entrada e saída de papel, 
entrada minima de 100 folhas A4,Saída minima 

und 2 1.252,25 2.504,49 
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de 30 folhas A4, manuseio de papel/ sensar, 
bivolt, garantia de no mínimo um ano. 

6 

NOTEBOOK - Processador: Mínimo de 4 
núcleos físicos e 8 virtuais; Arquitetura x86, com 
suporte a instruções de 32 e 64 bits;Pontuação 
mínima de 11.000 pontos no índice PassMark 
(http://www.cpubenchmark.net/). Memoria RAM 
de 8 GB DDR4 expanciva até 64 GB devendo 
restar 1 slot livre.   Armazenamento interno: SSD 
de 480GB - Placa-mãe e Dispositivos 
Internos/Integrados ao gabinete :Suporte a ACPI 
(Advanced Configuration and Power 
Interface;Controladora de discos SSD NVMe; 
Interface de rede sem fio Dualband 
802.11ax;Deve suportar o padrão ac.Interface 
de vídeo com porta (saída de vídeo)VGA ou 
HDMI;. Interface de rede gigabit Ethernet 1000 
Mbps com conector RJ45 fêmea; Não será 
aceito o uso de conector/adaptador. Interface 
Bluetooth 5.0;03 (três) portas USB, sendo 1x 
padrão USB 3.1 tipo A e 2x portas USB-A, após 
a conexão do notebook a rede elétrica; 
Controladora de som integrada com alto-
falantes e microfone integrados ao 
equipamento; Câmera com resolução mínima 
720p (1280 x 720 pixels);  A BIOS deve permitir: 
Configuração da ordem do boot; Tela com 
tecnologia de iluminação por LED, com área útil 
diagonal mínima de 14 polegadas; Resolução 
nativa mínima de 1920 x 1080 pixels 

und 1 2.442,74 2.442,74 

7 

ESTABILIZADOR 1000VA - Tomadas: 06 
(padrão NBR14136) - Botão: Chave Liga / 
Desliga - Proteções: - Contra surtos de tensão 
provenientes da rede elétrica; Contra subtensão 
e sobretensão com desligamento e rearme 
automático; Contra sobrecarga e 
sobreaquecimento com desligamento 
automático; 

und 15 275,77 4.136,55 

8 

TONNER - Cartucho de Toner Lexmark B-
224H00 de alto rendimento, na cor preto, 
utilizado nos seguintes equipamentos Lexmark: 
B2236DW B2236 MB2236ADW MB2236, possui 
rendimento de 3.000 páginas 

und 2 480,07 960,14 

9 
NVMe - PCI-e 4.0 de 1 TB e 3.500 eitura – 2.100 
escrita. 

und 2 603,90 1.207,80 

10 
PENTES DE MEMÓRIA - Pentes de memória 
DDR3 1600MHz de 08GB cada. 

und 4 358,43 1.433,72 
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11 

TABLET - 4G 32GB 3GB RAM Especificação : 
TIPO DE TELA TFT FHD; RESOLUÇÃO FHD 
(1920x1080) |@60FPS; BLUETOOTH; 
ENTRADAS USB TYPE-C; CÂMERA 
TRASEIRA 8MP; CÂMERA FRONYAL 2MP; 
RECURSOS DE CÂMERA FLASH FRONTAL 
NA TELA; FUNÇÃO TELEFONE; GPS; 
SISTEMA OPERACIONAL ANDROID; 
PROCESSADOR OCTA-CORE; MEMÓRIA 
RAM 3GB; TECNOLOGIA DA TELA 
CAPACITIVA; TAMANHO DO DISPLAY 8,7", 
CONEXÃO 4G; MEMÓRIA INTERNA 32GB; 
ALIMENTAÇÃO CARREGADOR USB; 01 
CARREGADOR, 01 CABO DE DADOS, 01 
EXTRATOR DE CHIP, 01 MANUAL DO 
USUÁRIO; GARANTIA DO FORNECEDOR 12 
MESES, DIMENSÕES DO PRODUTO - CM 
(AxLxP) 12,4x21,25x8cm; Modelo Referência: 
SM-T225NZATZTO. OBS.: o Tablet deverá ter a 
possibilidade de atualização do sistema 
operacional androyd para a versão 14. 

und 48 1.141,96 54.814,08 

12 

DATA SHOW - Sistema de projeção: tecnologia 
3LCD de 3 chips; Método de 
projeção(Frontal/Traseira/Teto); LCD 
Screen:0.59 –polegadas(D9); Método de 
Driving: Matriz ativa TFT de poli-silício; Número 
de pixel 1.000.024 pixels (1280x800)x3; Brilho 
de cor – saída de luz de cor: 3600 lumens; Brilho 
de branco – Saída de luz branca: 3600 Lumens; 
Razão de aspecto (16:10); Resolução nativa 
WXGA; Tipo de lâmpada 210w UHE; Razão de 
contraste até 15.000:1; Reprodução de cor até 1 
bilhão de cores; Segurança:  Kensington Lock, 
Trava de segurança; Temperatura de uso 5°C a 
35°C; Alto falante 1x2w; Ruído do ventilador 
28db/37db; Dimensões 302 x 77 x 234 mm (sem 
os pés);  Duração da lâmpada:  6000 horas 
(normal), 10000 horas (ECO); Correção de 
Efeito trapézio – vertical -30°+30°; Lente de 
projeção: Tipo zoom Ópito (Manual)/ Foco 
Manual; Tamanho da tela: 33’’ a 320’’ (0.91m 
10.89m); Comprimento do foco: 16.9mm – 
20.28mm; Razão de zoom:1-1.2; ENERGIA: 
Voltagem do suprimento de energia: 100-240V 
AC +/- 10%, 50/60 Hz; Consumo de energia: 
100-120v, 296w (normal) -211w(Eco)/ 220-240v, 
282w(norma)-203(Eco); CONECTIVIDADE 
PADRÃO:  HDMIx1 (suporte MHL) Entrada do 
computador x 1 D-sub15; USB Tipo Ax1 
(imagens de memoria USB/ atualização de 
firmware); USB Tipo Bx1(USB Display, mouse 
controle, atualização de firmware); RCA vídeo 
x1; Entrada de áudio RCAx2 RCA(branco x1, 
Vermelho x1); Wireless Integrado. 

und 1 5.890,99 5.890,99 

13 

CADEIRA LONGARINA TIPO COM 4 
LUGARES - Confeccionada nas cores preta ou 
cinza, acentos e encostos em comum de 
material impermeável e lavável. 

und 29 618,67 17.941,43 
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14 

CADEIRA PLÁSTICA BRANCA - Cadeira 
plástica sem braço na cor branca, encosto 
furado, material: polipropileno, capacidade 
120kg De material impermeável e lavável, de 
boa qualidade, com selo do INMETRO. 

und 200 79,24 15.848,00 

15 

MESA DE ESCRITÓRIO EM FÓRMICA - Mesa 
de escritório em MDP de alta qualidade com 
perfil ergosoft em PVC; Duas gavetas com 
fechadura e chave reserva; Estrutura em aço 
com pintura eletrostática a pó e pés nivelados; 
Material: MDP/Aço; Cor: Platina; Com 2 pés 
nivelados; Gavetas: 2; Altura: 75cm; Largura: 
120cm; Profundidade: 60cm; 1 Ano de garantia. 

und 30 484,75 14.542,50 

16 

ARMÁRIO DE ESCRITÓRIO EM FÓRMICA - 
Altura: 1,60m; Largura: 0,80m; Profundidade: 
0,42m; Quantidade de bandeja: 03; Peso 
suportado por bandeja: 30 kg; Sistema de 
fechamento: fechadura com 02 chaves; Com 03 
bandejas com posição regulável a cada 10 cm; 
Pés com sapatas plásticas protetoras, com duas 
portas verticais, em fórmica, cor cinza. 

und 30 645,69 19.370,70 

17 

ESTANTE EM AÇO - Estante em aço com 06 
prateleiras na profundidade de 30 cm 
produzidas em "CHAPA 26"; com reforço 
simples e 04 colunas em "CHAPA 20" com 40 
furações arredondadas para regular as 
prateleiras em altura conforme a necessidade; 
Capacidade: 30kg distribuídos em cada 
prateleira Dimensões do produto: 1,98m x 0,92m 
x 0,30m (A X L X P) Cor: Cinza. 

und 26 359,79 9.354,54 

18 

ARMÁRIO ROUPEIRO AÇO 20 PORTAS 
ACADEMIA GUARDA VOLUME 
ORGANIZADOR – Quantidade de portas: 20; – 
Chapa das prateleiras: 26 (0,45mm); – 
Dimensões (ALP/cm): 198 x 175 x 40; – Pintura: 
Eletrostática / Epóxi. – Peso suportado: 30Kg 
por compartimento Conteúdo da Embalagem; – 
20 Portas; – 15 Prateleiras; – 03 Bases; – 03 
Tetos; – 05 Fundos; – 06 Laterais; – 06 Travas; 
– 02 Divisórias; – 12 Pés niveladores + sapatas; 
– 03 Kit de acessórios completo; – 03 Manuais 
de Montagem. 

und 2 1.802,59 3.605,18 

19 

CAMA BOX - Modelo: Solteiro; Cor: Preto; 
Tecido de 100% Poliéster; Estampa japonesa 
em preto e branco; Suporta até 90kg por pessoa; 
Proteção higiênica completa e duradoura contra 
ácaros, bactérias e fungos; Seguro para o ser 
humano e o meio ambiente com tratamento 
antiácaro e antialérgico; Ortopédico: 5cm de 
espuma; Dimensões: 188x110x52cm; Altura: 
40cm sem os pés e 52cm com os pés; Peso: 
22kg. 

und 4 693,09 2.772,36 

20 

CADEIRA DE ESCRITÓRIO FIXA - 
Cadeira Polo Fixa; Tipo de base em aço; Tubo 
7/8; Tipo de espuma laminada; Capacidade de 
carga 110 Kg; Altura do assento ao chão 45 cm; 
Revestimento em couro sintético (corano), cor 
preta ou cinza. De material impermeável e 
lavável. 

und 30 194,61 5.838,30 
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21 

CADEIRA DE ESCRITÓRIO COM BRAÇOS E 
RODINHAS - encosto com regulagem de altura, 
mecanismo de contato permanente com 
regulagem de inclinação somente do encosto, 
com regulagem de altura do assento com coluna 
a gás, base injetada (resina termoplástica) e 
rodízios com 50mm de diâmetro. Partes 
metálicas pintadas com pintura eletrostática 
(tinta pó na cor preto fosco). Nas cores preta ou 
cinza. De material impermeável e lavável. 

und 30 427,97 12.839,10 

22 

CADEIRA CAIXA ALTA SECRETARIA 
GIRATÓRIA COM BRAÇOS REGULÁVEIS - 
Peso Real Suportado (kg): 110kg- Estrutura - 
Giratória: Sim- Material Assento/Encosto: 
Tecido- Densidade Espuma: D45- Largura 
Assento(cm): 43cm- Profundidade Assento 
(cm): 38cm- Espessura Assento (cm): 4,5cm- 
Largura Encosto(cm): 36,5cm- Altura 
Encosto(cm): 28,5cm- Espessura Encosto(cm): 
3,5cm- Estrutura - Regulagem de Altura a Gás: 
Sim- Altura Assento ao solo Mín - Máx(cm): 
58cm - 68,5- Largura Total(cm): 57cm- Altura 
Total(cm): 110cm - 120cm- Profundidade 
Total(cm): 57cm- Braços Com Regulagem de 
Altura.- Disponível a Pronta-Entrega!- Produtos 
Novos e Lacrados;-  Modelo: Secretaria Caixa 
Alta- Revestimento: material sintético Preto. Nas 
cores  preta ou cinza. De material impermeável 
e lavável. 

und 2 494,32 988,64 

23 

MESA PLÁSTICA BRANCA - Mesa em Plástico 
Quadrada Monobloco 70x70cm, de material 
impermeável e lavável, de boa qualidade, com 
selo do INMETRO. 

und 20 94,16 1.883,20 

24 

CONJUNTO DE LIMPEZA NYKT03 AMARELO 
COM SISTEMA 2 ÁGUAS - Um kit que 
proporciona solução completa para a limpeza de 
pisos frios em geral e outras superfícies. O Carro 
Funcional América transporta com praticidade 
todos os equipamentos e acessórios 
necessários para a limpeza do dia a dia. O Balde 
Doblô 30 Litros com sistema de 2 águas, uma 
para solução limpadora e outra para água limpa, 
aumenta a produtividade permitindo que os 
operadores efetuem a limpeza de uma área 
muito maior quando comparado com outros 
sistemas de limpeza. O Conjunto Mop Pó e a Pá 
Pop retiram as partículas com eficiência dos 
ambientes prevenindo que voltem a se depositar 
causando danos e doenças. A Placa 
Sinalizadora auxilia na prevenção de acidentes, 
como escorregões e quedas nos ambientes que 
estão sendo limpos. 

und 3 1.248,47 3.745,41 
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25 

MESAS DE DECORAÇÃO LATERAL - A Mesa 
Redonda de Canto ..Dimensões da mesa:..Mesa 
Grande – 55cm x 45cm..- Diametro (Tampo da 
mesa): 45 CM.- Altura: 55 CM.- Espessura: MDF 
15 mm...Tampo Disponível Nas Cores:..- Branco 
Tx (fosco).- Preto Tx (fosco).. Itens Inclusos na 
Caixa:..- 1 Tampo 45cm.- 3 Suportes Para 
Fixação dos Pés.- Parafusos Para Fixação.- 3 
Pés 55 cm..- O Tampo já vai com marcação na 
parte inferior (em baixo) indicando a furação e o 
posicionamento para montagem dos Pés 

und 2 152,12 304,24 

26 

POLTRONA RECLINÁVEL EM CORINE PRETA 
- Poltrona tipo do papai reclinável 3 posições - 
Cadeira Reforçada Para Recepção Consultório. 
Descrição: A Poltrona Tilla Pés Cromados com 
assento e encosto com almofada fixa, feita em 
madeira resistente e ecologica altamente 
indicada para Poltronas. Especificações: Altura: 
75 cm; Largura: 65 cm; Profundidade: 66 cm. 
Acabamento: Revestimento Corine. 

und 4 800,73 3.202,92 

27 

MESA AÇO INOX INDUSTRIAL COM DOIS 
PANELEIROS - 200x60x80cm - Possui alta 
resistência a corrosão; resistente ao frio ou ao 
calor intenso; Material inerte, ou seja, não age 
ou interage com o que está em contato; 
Aparência higiênica; Possibilita limpeza 
frequente e desinfecção; Baixo custo de 
manutenção; Material impermeável; Conta com 
superfície lisa; Alta resistência a objetos 
pesados ou esforços físicos; Livre de oxidação; 
Conformidade com a vigilância sanitária. 100% 
Aço Inoxidável. Desmontável. Três Prateleiras 
Reforçadas. Pés ajustáveis, garantindo 
segurança e estabilidade Capacidade de peso 
total 500 kg. Capacidade de peso da Tampa 300 
kg. Capacidade de peso por prateleira 100 kg 
Comprimento 2 m. Comprimento 200cm. 
Largura 60cm. Altura 80cm. Prateleiras 
52x194,5cm. Espessura das Chapas de Aço 0,6 
mm. Espessura dos Tubos 1 mm. Diâmetro dos 
Tubos 1 ¹/² '' (uma polegada e meia). Peso 
Líquido 45,6 kg. Largura 60cm. Com pés Sim 

und 2 1.347,37 2.694,74 

28 

ARMÁRIO VITRINE 2 PORTAS VISOR EM 
ACRÍLICO - Estrutura fabricada em aço SAE 
1020 e chapa de #20 (0,90 mm de espessura), 
fundo do armário chapa # 24 (0,60 mm de 
espessura) e portas chapa # 18 (1,20 mm de 
espessura). Acrílico transparente com 3mm de 
espessura nas portas e laterais,3 prateleiras em 
Aço SAE 1020, pés em tubo quadrado de 25 x 
25 x 1,2 mm de espessura, com ponteiras de 
PVC externa, fechadura cilindrica, capacidade 
por prateleira é de 8kg. Pintura eletrostática. 
Medida externa: 1,46 x 61 x 40. Peso do produto 
20kg. Embalagem: Engradado de madeira: 
Altura= 1750 mm,Largura = 715 mm, 
Comprimento = 405 mm - 38kg. 

und 3 1.380,04 4.140,12 
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29 BEBEDOURO DE ÁGUA DE COLUNA, 
SISTEMA Easy Open removível: abertura 
automática do garrafão e facilidade de 
limpeza interna do produto; com 
compressor branco, capacidade de 
fornecimento de água gelada até 3,5 
litros/hora; desempenho: alto, indicado 
para uso doméstico e institucional (de 
acordo com NBR 13972); com alças 
laterais, termostato frontal com controle 
gradual de temperatura; controla a 
temperatura da água gelada entre 5°C e 
15°C; cor branco; refrigeração por 
compressor; baixo consumo de energia; 
dimensões aproximadas (AxLxP):  
1005x315x330 mm; peso líquido 
aproximado: 14 kg; peso bruto: 16,13 kg. 

und 10 769,90 7.699,00 

30 TELEVISOR tela plana LED de 32" e 
definição HD 720p. 

und 2 1.114,34 2.228,68 

31 MICRO-ONDAS fácil limpeza, menu de 
uso fácil, bi volt, cor clara. 

und 1 642,72 642,72 

32 LIQUIDIFICADOR fácil limpeza, até 2 
litros, bi volt, cor clara. 

und 2 186,18 372,36 

33 BATADEIRA cor clara, 5 litros, vários 
níveis de velocidade. 

und 1 171,13 171,13 

34 SANDUICHEIRA 800w de potência, 
antiaderente, prepara sanduiches em 
vários tipos de pães; guarda fio, 
fechamento interno de anticulação, chapas 
antiaderentes, preto e inox escovado; 
lâmpadas piloto, voltagem 110v-220v, 
funções grill e sanduicheira, consumo 0,8 
kw/h. 

und 2 91,66 183,32 

35 GELADEIRA FROST FREE DUPLEX com 
prateleiras altura, flex branca, 340 l, 
consumo (kWh) 49,1; tensão/voltagem 
110v-220v, capacidade de armazenagem 
do refrigerador (L) 268; capacidade de 
armazenagem do freezer (L) 72. 

und 1 3.342,33 3.342,33 

     
435.189,05 
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1 AR CONDICIONADO 9.000 BTUs -  Ar 
condicionado Split; Capacidade (BTU/h) 
09.000 BTUs; Voltagem 220v; Classificação 
Energética A; Ciclo Frio; Garantia 1 ano; 
Código Modelo Evaporadora VI09F; Código 
Modelo Condensadora VE09F; Cor da 
Evaporadora Branco; Tipo de 
Condensadora Vertical (Barril); Tecnologia 
Inverter Não; Indicador de Temperatura na 
Evaporadora Sim; Controle Remoto Sim; 
Regula Velocidade de Ventilação Sim; 
Sleep Sim; Swing Sim; Timer Sim; Turbo 
Sim; Desumidificação Sim; Aviso Limpa 
Filtro Sim; Filtro anti-bactéria Sim; Gás 
Refrigerante R-410ª; Distância Máxima 
entre Evaporadora e Condensadora 15; 
Sistema de Fase Monofásico Serpentina 
Cobre; Potência Refrigeração (W) 2.637; 
Potência Aquecimento (W) 815; Consumo 
(W) 17,1; Peso Evaporadora 9 Kg; Altura 
Evaporadora 280 mm; Largura 
Evaporadora 855 mm; Profundidade 
Evaporadora 181 mm; Peso Condensadora 
22 Kg; Altura Condensadora 551 mm; 
Largura Condensadora 446 mm; 
Profundidade Condensadora 446 mm. 

3 10 10 8 0 0 0 0 31 

2 AR CONDICIONADO 12.000 BTUs - Ar 
condicionado Split; Capacidade (BTU/h) 
12.000 BTUs; Voltagem 220v; Classificação 
Energética A; Ciclo Frio; Garantia 1 ano; 
Código Modelo Evaporadora VI09F; Código 
Modelo Condensadora VE09F; Cor da 
Evaporadora Branco; Tipo de 
Condensadora Vertical (Barril); Tecnologia 
Inverter Não; Indicador de Temperatura na 
Evaporadora Sim; Controle Remoto Sim; 
Regula Velocidade de Ventilação Sim; 
Sleep Sim; Swing Sim; Timer Sim; Turbo 
Sim; Desumidificação Sim; Aviso Limpa 
Filtro Sim; Filtro anti-bactéria Sim; Gás 
Refrigerante R-410ª; Distância Máxima 
entre Evaporadora e Condensadora 15; 
Sistema de Fase Monofásico. Serpentina 
Cobre; Potência Refrigeração (W) 2.637; 
Potência Aquecimento (W) 815; Consumo 
(W) 17,1; Peso Evaporadora 9 Kg; Altura 
Evaporadora 280 mm; Largura 
Evaporadora 855 mm; Profundidade 
Evaporadora 181 mm; Peso Condensadora 
22 Kg; Altura Condensadora 551 mm; 
Largura Condensadora 446 mm; 
Profundidade Condensadora 446 mm. 

2 5 2 8 0 0 0 12 29 
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3 AR CONDICIONADO 24.000 BTUs - Ciclo 
de ar Frio e Quente. Capacidade de 
refrigeração 24000 BTU/h. Classe "A" em 
eficiência energética. Gás Ecológico R-
410A. Display com efeito invisível. Botão de 
emergência; Auto restart; Controle de 
ventilação (Alto, Baixo, Médio e 
Automático). Controle remoto com display 
de cristal líquido. Vazão de ar 1200 m³/h; 
Funções: Dormir, Oscilar, Timer, Turbo, 
Silêncio, Display, Possibilidade instalação 
Wi-Fi; Modos de operação: Refrigerar, 
Aquecer, Desumidificar, Ventilar e 
Automático. Tubulação de ligação: 
descarga e? Sucção. Nível de ruído: 48 
dB(A) interna e 56 dB(A) externa. Possui 
filtro de ar anti-bactérias e anti-fungos e 
possibilidade para instalação do filtro anti-
vírus. Fácil limpeza do painel e filtro e filtro 
de ar. Disponível na tensão 220V / 60Hz. 
Recomendado para áreas de 30 a 50 m². 
Condensador e Evaporador em cobre. 
Especificações técnicas; Acompanha 
Controle Remoto: Sim; Filtro de Ar 
Removível: Sim; Display Digital: Sim; 
Potência: 2060 w; Itens inclusos: Manual, 
Certificado de Garantia, tubo para o dreno e 
Controle Remoto. Dimensões E peso; Peso 
unidade interna: 12 kg; Altura unidade 
interna: 25 cm; Largura unidade interna: 103 
cm; Comprimento unidade interna: 32 cm; 
Peso unidade externa: 44 kg; Altura unidade 
externa: 72,5 cm; Largura unidade externa: 
93,5 cm; Comprimento unidade externa: 35 
cm 

1 2 0 1 0 0 0 0 4 
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4 COMPUTADOR COMPLETO - 
Processador   Deverá possuir no mínimo 8 
(oito) threads de processamento e 04 
(quatro) núcleos; Clock base deverá ser de 
mínimo de 3. 0 GHz. Processador deverá 
possuir memória cache (L3 ou L2) de no 
mínimo 12 MB (doze megabits); Arquitetura 
de 64 bits;  Atinge índice de 8500 pontos, no 
mínimo,  para o desempenho, tendo como 
referência a base de dados Passmark CPU 
Mark disponível no site 
http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php; 
O modelo do processador ofertado deverá 
ser explicitado na proposta de 
fornecimento. Placa mãe: Deverá possuir 
no mínimo 01 (um) slots PCI Express x1, e 
01 (um) slot PCI Express x16. Deverá ter 
placa Ethernet onboard, suportar taxa de 
transmissão de 10/100/1000 (rede gigabit). 
Chipset: Deverá suportar disco padrão SSD 
M.2 ou superior. Pode aceitar também SSD 
6.0 Gb/s. Deverá ser projetado para 
computação com uso eficiente da energia, a 
fim de reduzir os custos com eletricidade. 
Memória RAM: Deverá possuir memória de 
08 GB (oito gigabytes) ou mais instalada, 
DDR4 com 2666 Mhz ou superior; Deverá 
possuir no mínimo 02 (dois) slots e 02 (dois) 
pentes de memória iguais instalados. 
Deverá implementar a tecnologia dual 
channel ou posterior para um melhor 
desempenho. Interface de Vídeo Deverá 
possuir 01 (uma) placa de vídeo integrada. 
Deve oferecer saída VGA e pode possuir 
outros padrões.  Unidades de 
armazenamento e leitura óptica. Deverá 
possuir 01 (uma) unidade de  SSD SATA 
6.0 Gb/s, SSD M.2 ou superior com 
capacidade mínima de 240 GB (duzentos e 
quarenta gigabytes). Não é exigido possuir 
unidade óptica tipo DVD-R. Interface de 
som Deverá possuir interface de som "on-
board". Opcional possuir 01 (um) alto-
falante interno, Monitor:  Tamanho da tela 
19 polegadas ou superior. Resolução da 
tela 1366 px x 768 px ou superior. Tipo de 
resolução HD. Tipo de tela LED.  Teclado: 
Teclado para computador. Tecnologia de 
conexão USB.  Mouse: Mouse para 
computador. Quantidade de botões 3 

2 6 5 3 0 1 1 0 18 

5 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL - 
tanque de tinta (copiadora scanner e 
impressora) colorida, velocidade de 
impressão, preto 33PPM, colorido 15 PPM, 
impressão resolução minima de 
5760x1440DPI, copiadora de digitalização, 
preto 11 segundos por pagina , colorido 28 
segundos por pagina, scanner resolução 
minima de 1200x2400DPI , scanner, 
formato de arquivo, scanner especificações 
do scanner, base plana com sensor de 
linhas CIS colorido, manuseio de papel, 
tamanho de papel suportado, padrão A4, 
capacidade de entrada e saída de papel, 
entrada minima de 100 folhas A4,Saída 
minima de 30 folhas A4, manuseio de papel/ 

0 1 0 1 0 0 0 0 2 
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sensar, bivolt, garantia de no minimo um 
ano. 

6 NOTEBOOK - Processador: Mínimo de 4 
núcleos físicos e 8 virtuais; Arquitetura x86, 
com suporte a instruções de 32 e 64 
bits;Pontuação mínima de 11.000 pontos no 
índice PassMark 
(http://www.cpubenchmark.net/). Memoria 
RAM de 8 GB DDR4 expanciva até 64 GB 
devendo restar 1 slot livre.   
Armazenamento interno: SSD de 480GB - 
Placa-mãe e Dispositivos 
Internos/Integrados ao gabinete :Suporte a 
ACPI (Advanced Configuration and Power 
Interface;Controladora de discos SSD 
NVMe; Interface de rede sem fio Dualband 
802.11ax;Deve suportar o padrão 
ac.Interface de vídeo com porta (saída de 
vídeo)VGA ou HDMI;. Interface de rede 
gigabit Ethernet 1000 Mbps com conector 
RJ45 fêmea; Não será aceito o uso de 
conector/adaptador. Interface Bluetooth 
5.0;03 (três) portas USB, sendo 1x padrão 
USB 3.1 tipo A e 2x portas USB-A, após a 
conexão do notebook a rede 
elétrica;Controladora de som integrada com 
alto-falantes e microfone integrados ao 
equipamento; Câmera com resolução 
mínima 720p (1280 x 720 pixels);  A BIOS 
deve permitir: Configuração da ordem do 
boot; Tela com tecnologia de iluminação por 
LED, com área útil diagonal mínima de 14 
polegadas;Resolução nativa mínima de 
1920 x 1080 pixels 

0 1 0 0 0 0 0 0 1 

7 ESTABILIZADOR 1000VA - Tomadas: 06 
(padrão NBR14136) - Botão: Chave Liga / 
Desliga - Proteções: - Contra surtos de 
tensão provenientes da rede 
elétrica;  Contra subtensão e sobretensão 
com desligamento e rearme 
automático;  Contra sobrecarga e 
sobreaquecimento com desligamento 
automático; 

2 6 5 0 0 1 1 0 15 

8 TONNER - Cartucho de Toner Lexmark B-
224H00 de alto rendimento, na cor preto, 
utilizado nos seguintes equipamentos 
Lexmark: B2236DW B2236 MB2236ADW 
MB2236, possui rendimento de 3.000 
páginas 

2 0 0 0 0 0 0 0 2 

9 NVMe - PCI-e 4.0 de 1 TB e 3.500 leitura – 
2.100 escrita. 

2 0 0 0 0 0 0 0 2 

10 PENTES DE MEMÓRIA - Pentes de 
memória DDR3 1600MHz de 08GB cada. 

2 0 2 0 0 0 0 0 4 
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11 TABLET - 4G 32GB 3GB RAM 
Especificação : TIPO DE TELA TFT FHD; 
RESOLUÇÃO FHD (1920x1080) |@60FPS; 
BLUETOOTH; ENTRADAS USB TYPE-C; 
CÂMERA TRASEIRA 8MP; CÂMERA 
FRONYAL 2MP; RECURSOS DE CÂMERA 
FLASH FRONTAL NA TELA; FUNÇÃO 
TELEFONE; GPS; SISTEMA 
OPERACIONAL ANDROID; 
PROCESSADOR OCTA-CORE; MEMÓRIA 
RAM 3GB; TECNOLOGIA DA TELA 
CAPACITIVA; TAMANHO DO DISPLAY 
8,7", CONEXÃO 4G; MEMÓRIA INTERNA 
32GB; ALIMENTAÇÃO CARREGADOR 
USB; 01 CARREGADOR, 01 CABO DE 
DADOS, 01 EXTRATOR DE CHIP, 01 
MANUAL DO USUÁRIO; GARANTIA DO 
FORNECEDOR 12 MESES, DIMENSÕES 
DO PRODUTO - CM (AxLxP) 
12,4x21,25x8cm; Modelo Referência: SM-
T225NZATZTO. OBS.: o Tablet deverá ter a 
possibilidade de atualização do sistema 
operacional androyd para a versão 14. 

0 0 48 0 0 0 0 0 48 

12 DATA SHOW - Sistema de projeção: 
tecnologia 3LCD de 3 chips; Método de 
projeção(Frontal/Traseira/Teto); LCD 
Screen:0.59 –polegadas(D9); Método de 
Driving: Matriz ativa TFT de poli-silício; 
Número de pixel 1.000.024 pixels 
(1280x800)x3; Brilho de cor – saída de luz 
de cor: 3600 lumens; Brilho de branco – 
Saída de luz branca: 3600 Lumens; Razão 
de aspecto (16:10); Resolução nativa 
WXGA; Tipo de lâmpada 210w UHE; Razão 
de contraste até 15.000:1; Reprodução de 
cor até 1 bilhão de cores; Segurança:  
Kensington Lock, Trava de segurança; 
Temperatura de uso 5°C a 35°C; Alto 
falante 1x2w; Ruído do ventilador 
28db/37db; Dimensões 302 x 77 x 234 mm 
(sem os pés);  Duração da lâmpada:  6000 
horas (normal), 10000 horas (ECO); 
Correção de Efeito trapézio – vertical -
30°+30°; Lente de projeção: Tipo zoom 
Ópito (Manual)/ Foco Manual; Tamanho da 
tela: 33’’ a 320’’ (0.91m 10.89m); 
Comprimento do foco: 16.9mm – 20.28mm; 
Razão de zoom:1-1.2; ENERGIA: Voltagem 
do suprimento de energia: 100-240V AC +/- 
10%, 50/60 Hz; Consumo de energia: 100-
120v, 296w (normal) -211w(Eco)/ 220-240v, 
282w(norma)-203(Eco); CONECTIVIDADE 
PADRÃO:  HDMIx1 (suporte MHL) Entrada 
do computador x 1 D-sub15; USB Tipo Ax1 
(imagens de memoria USB/ atualização de 
firmware); USB Tipo Bx1(USB Display, 
mouse controle, atualização de firmware); 
RCA vídeo x1; Entrada de áudio RCAx2 
RCA(branco x1, Vermelho x1); Wireless 
Integrado. 

1 0 0 0 0 0 0 0 1 

13 CADEIRA LONGARINA TIPO COM 4 
LUGARES - Confeccionada nas cores preta 
ou cinza, acentos e encostos em comum de 
material impermeável e lavável. 

0 12 0 12 5 0 0 0 29 
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14 CADEIRA PLÁSTICA BRANCA - Cadeira 
plástica sem braço na cor branca, encosto 
furado, material: polipropileno, capacidade 
120kg De material impermeável e lavável, 
de boa qualidade, com selo do INMETRO. 

80 32 40 8 40 0 0 0 200 

15 MESA DE ESCRITÓRIO EM FÓRMICA - 
Mesa de escritório em MDP de alta 
qualidade com perfil ergosoft em PVC; Duas 
gavetas com fechadura e chave reserva; 
Estrutura em aço com pintura eletrostática a 
pó e pés nivelados; Material: MDP/Aço; Cor: 
Platina; Com 2 pés nivelados; Gavetas: 2; 
Altura: 75cm; Largura: 120cm; 
Profundidade: 60cm; 1 Ano de garantia. 

0 10 0 16 4 0 0 0 30 

16 ARMÁRIO DE ESCRITÓRIO EM FÓRMICA 
- Altura: 1,60m; Largura: 0,80m; 
Profundidade: 0,42m; Quantidade de 
bandeja: 03; Peso suportado por bandeja: 
30 kg; Sistema de fechamento: fechadura 
com 02 chaves; Com 03 bandejas com 
posição regulável a cada 10 cm; Pés com 
sapatas plásticas protetoras, com duas 
portas verticais, em fórmica, cor cinza. 

6 10 0 10 4 0 0 0 30 

17 ESTANTE EM AÇO - Estante em aço com 
06 prateleiras na profundidade de 30 cm 
produzidas em "CHAPA 26"; com reforço 
simples e 04 colunas em "CHAPA 20" com 
40 furações arredondadas para regular as 
prateleiras em altura conforme a 
necessidade; Capacidade: 30kg 
distribuídos em cada prateleira Dimensões 
do produto: 1,98m x 0,92m x 0,30m (A X L 
X P) Cor: Cinza. 

0 14 0 10 2 0 0 0 26 

18 ARMÁRIO ROUPEIRO AÇO 20 PORTAS 
ACADEMIA GUARDA VOLUME 
ORGANIZADOR – Quantidade de portas: 
20; – Chapa das prateleiras: 26 (0,45mm); – 
Dimensões (ALP/cm): 198 x 175 x 40; – 
Pintura: Eletrostática / Epóxi. – Peso 
suportado: 30Kg por compartimento 
Conteúdo da Embalagem; – 20 Portas; – 15 
Prateleiras; – 03 Bases; – 03 Tetos; – 05 
Fundos; – 06 Laterais; – 06 Travas; – 02 
Divisórias; – 12 Pés niveladores + sapatas; 
– 03 Kit de acessórios completo; – 03 
Manuais de Montagem. 

0 1 0 0 1 0 0 0 2 

19 CAMA BOX - Modelo: Solteiro; Cor: Preto; 
Tecido de 100% Poliéster; Estampa 
japonesa em preto e branco; Suporta até 
90kg por pessoa; Proteção higiênica 
completa e duradoura contra ácaros, 
bactérias e fungos; Seguro para o ser 
humano e o meio ambiente com tratamento 
antiácaro e antialérgico; Ortopédico: 5cm de 
espuma; Dimensões: 188x110x52cm; 
Altura: 40cm sem os pés e 52cm com os 
pés; Peso: 22kg. 

0 0 0 0 4 0 0 0 4 

20 CADEIRA DE ESCRITÓRIO FIXA - 
Cadeira Polo Fixa; Tipo de base em aço; 
Tubo 7/8; Tipo de espuma laminada; 
Capacidade de carga 110 Kg; Altura do 
assento ao chão 45 cm; Revestimento em 
couro sintético (corano), cor preta ou cinza. 
De material impermeável e lavável. 

0 10 0 16 4 0 0 0 30 
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21 CADEIRA DE ESCRITÓRIO COM 
BRAÇOS E RODINHAS - encosto com 
regulagem de altura, mecanismo de contato 
permanente com regulagem de inclinação 
somente do encosto, com regulagem de 
altura do assento com coluna a gás, base 
injetada (resina termoplástica) e rodízios 
com 50mm de diâmetro. Partes metálicas 
pintadas com pintura eletrostática (tinta pó 
na cor preto fosco). Nas cores preta ou 
cinza. De material impermeável e lavável. 

0 10 0 16 4 0 0 0 30 

22 CADEIRA CAIXA ALTA SECRETARIA 
GIRATÓRIA COM BRAÇOS REGULÁVEIS 
- Peso Real Suportado (kg): 110kg- 
Estrutura - Giratória: Sim- Material 
Assento/Encosto: Tecido- Densidade 
Espuma: D45- Largura Assento(cm): 43cm- 
Profundidade Assento (cm): 38cm- 
Espessura Assento (cm): 4,5cm- Largura 
Encosto(cm): 36,5cm- Altura Encosto(cm): 
28,5cm- Espessura Encosto(cm): 3,5cm- 
Estrutura - Regulagem de Altura a Gás: 
Sim- Altura Assento ao solo Mín - Máx(cm): 
58cm - 68,5- Largura Total(cm): 57cm- 
Altura Total(cm): 110cm - 120cm- 
Profundidade Total(cm): 57cm- Braços Com 
Regulagem de Altura.- Disponível a Pronta-
Entrega!- Produtos Novos e Lacrados;-  
Modelo: Secretaria Caixa Alta- 
Revestimento: material sintético Preto. Nas 
cores preta ou cinza. De material 
impermeável e lavável. 

0 2 0 0 0 0 0 0 2 

23 MESA PLÁSTICA BRANCA - Mesa em 
Plástico Quadrada Monobloco 70x70cm, de 
material impermeável e lavável, de boa 
qualidade, com selo do INMETRO. 

0 8 0 2 10 0 0 0 20 

24 CONJUNTO DE LIMPEZA NYKT03 
AMARELO COM SISTEMA 2 ÁGUAS - Um 
kit que proporciona solução completa para 
a limpeza de pisos frios em geral e outras 
superfícies. O Carro Funcional América 
transporta com praticidade todos os 
equipamentos e acessórios necessários 
para a limpeza do dia a dia. O Balde Doblô 
30 Litros com sistema de 2 águas, uma para 
solução limpadora e outra para água limpa, 
aumenta a produtividade permitindo que os 
operadores efetuem a limpeza de uma área 
muito maior quando comparado com outros 
sistemas de limpeza. O Conjunto Mop Pó e 
a Pá Pop retiram as partículas com 
eficiência dos ambientes prevenindo que 
voltem a se depositar causando danos e 
doenças. A Placa Sinalizadora auxilia na 
prevenção de acidentes, como escorregões 
e quedas nos ambientes que estão sendo 
limpos. 

0 2 0 1 0 0 0 0 3 
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25 MESAS DE DECORAÇÃO LATERAL - A 
Mesa Redonda de Canto ..Dimensões da 
mesa:..Mesa Grande – 55cm x 45cm..- 
Diametro (Tampo da mesa): 45 CM.- Altura: 
55 CM.- Espessura: MDF 15 mm...Tampo 
Disponível Nas Cores:..- Branco Tx (fosco).- 
Preto Tx (fosco).. Itens Inclusos na Caixa:..- 
1 Tampo 45cm.- 3 Suportes Para Fixação 
dos Pés.- Parafusos Para Fixação.- 3 Pés 
55 cm..- O Tampo já vai com marcação na 
parte inferior (em baixo) indicando a furação 
e o posicionamento para montagem dos 
Pés 

0 0 0 2 0 0 0 0 2 

26 POLTRONA RECLINÁVEL EM CORINE 
PRETA - Poltrona tipo do papai reclinável 3 
posições - Cadeira Reforçada Para 
Recepção Consultório. Descrição: A 
Poltrona Tilla Pés Cromados com assento e 
encosto com almofada fixa, feita em 
madeira resistente e ecologica altamente 
indicada para Poltronas. Especificações: 
Altura: 75 cm; Largura: 65 cm; 
Profundidade: 66 cm. Acabamento: 
Revestimento Corine. 

0 0 0 4 0 0 0 0 4 

27 MESA AÇO INOX INDUSTRIAL COM DOIS 
PANELEIROS - 200x60x80cm - Possui alta 
resistência a corrosão; resistente ao frio ou 
ao calor intenso; Material inerte, ou seja, 
não age ou interage com o que está em 
contato; Aparência higiênica; Possibilita 
limpeza frequente e desinfecção; Baixo 
custo de manutenção; Material 
impermeável; Conta com superfície lisa; 
Alta resistência a objetos pesados ou 
esforços físicos; Livre de oxidação; 
Conformidade com a vigilância sanitária. 
100% Aço Inoxidável. Desmontável. Três 
Prateleiras Reforçadas. Pés ajustáveis, 
garantindo segurança e estabilidade 
Capacidade de peso total 500 kg. 
Capacidade de peso da Tampa 300 kg. 
Capacidade de peso por prateleira 100 kg 
Comprimento 2 m. Comprimento 200cm. 
Largura 60cm. Altura 80cm. Prateleiras 
52x194,5cm. Espessura das Chapas de 
Aço 0,6 mm. Espessura dos Tubos 1 mm. 
Diâmetro dos Tubos 1 ¹/² '' (uma polegada e 
meia). Peso Líquido 45,6 kg. Largura 60cm. 
Com pés Sim 

0 2 0 0 0 0 0 0 2 

28 ARMÁRIO VITRINE 2 PORTAS VISOR EM 
ACRÍLICO - Estrutura fabricada em aço 
SAE 1020 e chapa de #20 (0,90 mm de 
espessura), fundo do armário chapa # 24 
(0,60 mm de espessura) e portas chapa # 
18 (1,20 mm de espessura). Acrílico 
transparente com 3mm de espessura nas 
portas e laterais,3 prateleiras em Aço SAE 
1020, pés em tubo quadrado de 25 x 25 x 
1,2 mm de espessura, com ponteiras de 
PVC externa, fechadura cilindrica, 
capacidade por prateleira é de 8kg. Pintura 
eletrostática. Medida externa: 1,46 x 61 x 
40. Peso do produto 20kg. Embalagem: 
Engradado de madeira: Altura= 1750 
mm,Largura = 715 mm, Comprimento = 405 
mm - 38kg. 

0 3 0 0 0 0 0 0 3 
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29 BEBEDOURO DE ÁGUA DE COLUNA, 
SISTEMA Easy Open removível: abertura 
autyomática do garrafão e facilidade de 
limpeza interna do produto; com 
compressor branco, capacidade de 
fornecimento de água agelada até 3,5 
litros/hora; desempenho: alto, indicado para 
uso doméstico e institucional (de acordo 
com NBR 13972); com alças laterais, 
termostato frontal com controle gradual de 
temperatura; controla a emperatura da água 
gelada entre 5°C e 15°C; cor branco; 
refrigeração por copressor; baixo consumo 
de energia; dimensões aproximadas 
(AxLxP):  1005x315x330 mm; peso líquido 
aproximado: 14 kg; peso bruto: 16,13 kg. 

1 3 5 1 0 0 0 0 0 

30 TELEVISOR tela plana LED de 32" e 
definição HD 720p. 

0 1 0 1 0 0 0 0 0 

31 MICRO-ONDAS fácil limpeza, menu de uso 
fácil, bi volt, cor clara. 

0 1 0 0 0 0 0 0 0 

32 LIQUIDIFICADOR fácil limpeza, até 2 litros, 
bi volt, cor clara. 

1 1 0 0 0 0 0 0 0 

33 BATADEIRA cor clara, 5 litros, vários níveis 
de velocidade. 

0 1 0 0 0 0 0 0 0 

34 SANDUICHEIRA 800w de potência, 
antiaderene, prepara sanduches emvários 
tipos de pães; guarda fio, fechamento 
interno de anticulação, chapas 
antiaderentes, preto e inox escovado; 
lâmpadas piloto, voltagem 110v-220v, 
funçlões grill e sanduicheira, consumo 0,8 
kw/h. 

1 1 0 0 0 0 0 0 0 

35 GELADEIRA FROST FREE DUPLEX com 
prateleiras altura, flex branca, 340 l, 
consumo (kWh) 49,1; tensão/voltagem 
110v-220v, capacidade de armazenagem 
do refrigerador (L) 268; cpacidade de 
armazenagem do freezer (L) 72. 

0 1 0 0 0 0 0 0 0 

 

5 – LEVANTAMENTO DE MERCADO E ESTIMATIVA DO VALOR DA 

CONTRATAÇAO 

 

Foi realizado levantamento de preços com base ao que está previsto no art. 23 da 

Lei 14.133/2021, visando o preço compatível com o praticado no mercado, para afastar 

os riscos de sobre preços, deste modo, o valores estimados foram obtidos através de 

preços constantes de banco de dados públicos, sendo feitas cotações no Banco de Preços 

e Site de Vendas pela INTERNET. Tendo obtido o Valor total estimado da contratação 

correspondente a R$ 435.189,05 (quatrocentos e trinta e cinco mil, cento e oitenta e 
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nove reais, cinco centavos), comprovando os valores serem compatíveis, com o valor de 

mercado para a aquisição pretendida.  

Dessa forma, considerando o que foi apresentado o valor estimado encontrar-se 

dentro da razoabilidade dos preços praticados pelo mercado, restou demonstrado através 

das comprovações apresentadas, que o preço a ser contratado está em conformidade com 

aqueles praticados em contratações pretéritas durante os últimos 12 meses. 

  

6 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

Analisando as alternativas disponíveis e que atendam à necessidade 

da área requisitante, considerando a viabilidade técnica e econômica, a solução indicada 

pela Comissão de Contratação é a realização de procedimento licitatório, na modalidade 

Pregão Eletrônico para aquisição dos materiais necessários para atender a demanda dos 

setores alocados na Secretaria Municipal de Saúde de Camocim de São Félix.  

 

Os bens objeto desta licitação deverão ser entregues, nos endereços e prazos 

indicados no Edital e Termo de Referência, sendo que as despesas com o frete e descarga 

dos produtos correrá por conta da contratada 

 

O fornecimento dos equipamentos deverá preencher todos os requisitos da 

contratação, sendo que a contratada deverá apresentar todas as documentações 

necessárias que a habilite perante a administração pública na forma da lei, bem como 

cumprir com as obrigações referidas no Termo de Referência e posteriormente no 

instrumento contratual. 

 

7 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

 

Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações 

atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente 
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vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que devam 

ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários 

contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o 

dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.  

Sendo, portanto que o parcelamento dos itens elencados se mostra uma opção 

viável, por se verifica benefício no parcelamento da presente contratação. 

  

8 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

 Considerando ao requisitado, visando Atender as necessidades dos setores 

demandantes, alocados na Secretaria de Saúde Municipal, de modo a garantir o bom 

funcionamento e ofertar serviços de atendimento médico odontológico aos munícipes de 

Camocim de São Félix/PE, residentes na região em que se encontram instaladas as 

Unidades Básica de Saúde, retro mencionadas. 

 

9 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

 

9.1 As providências nas fases de aquisição são de responsabilidade da Comissão de 

Contratação, quanto a instauração de processo licitatório para selecionar a melhor 

proposta, observando os preceitos legais estabelecido na NLLC – Nova Lei de Licitações 

e Contratos e demais normas vigentes. 

 

9.2 Será designado um fiscal de contratos para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, 

anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  

 

9.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas 
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ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis.  

 

9.4 As providências posteriores ficarão a cargo da Secretária de Saúde do Município.  

 

10 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

 

 Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou 

interdependentes para viabilidade e contratação desta demanda. 

 

11 - ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO  

 

O crédito para custear as aquisições está prevista em nossa LDO e LOA para o presente 

exercício, a serem custeadas com recursos próprios: 

 

12 – IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

12.1 Não se aplica, por tratar-se de aquisição de bens comuns  

 

13 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

 A Secretaria de Saúde, após concluir os Estudos Técnicos Preliminares aqui 

registrados, posiciona-se pela viabilidade e razoabilidade da contratação, tendo em vista 

que há disponibilidade orçamentária para custear a contratação em tela abarcando todas 

as possíveis necessidades de sua efetiva execução, bem como se justifica 

comprovadamente a necessidade de aquisição dos bens para atender as demandas dos 

setores demandantes. Alocados na Secretaria de Saúde do município, sob o aspecto de 

ofertar serviços de atendimento aos munícipes residentes nas áreas. 
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Camocim de São Félix, 23 de maio de 2024.  

 

 

GIANCARLA DE SANTANA COUTO RANGEL PESSOA E MELO  

Secretária de Saúde 
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 

PROCESSO N°___/2024 

Pregão Eletrônico n° ____/2024 

CONTRATO FMS N° ___/2024 

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 

APARELHOS DE AR CONDICIONADOS, MOBILIÁRIO, 

ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX/PE E A EMPRESA ________________. 

 

Minuta do Contrato de fornecimento parcelado que firmam, como CONTRATANTE, o o 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX/PE-PE, 

pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n.º _______/0001-__, com sede na Rua 

Celmentino Semente, S/N, bairro Centro, Município de Camocim de São Félix-PE, neste ato 

representado pela Secretária Municipal e Gestora, Sr.xxxxxx, brasileiro, xxxxx, xxxxx, inscrito 

no CPF sob o nº xxxxxx, portador do RG sob o nº xxxxxx - ___/PE, residente e domiciliado na 

cidade de _____/PE, doravante denominado simplesmente Órgão Gerenciador, e de outro lado 

a(s) empresa(s) _________ com sede_________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº_________, 

representada pelo________, CPF nº__________ e CI nº_________,, residente e domiciliado na 

cidade de _____/___ e,  como CONTRATADA, a Empresa __________, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n.º _____________, com sede na Rua ______________, na cidade de ___________, neste 

ato, representada pelo Sr.(a)___________ (*dados pessoais), nos termos do Processo Licitatório 

realizado sob a modalidade PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº ___/2024, do tipo “menor preço” 

julgamento por ITEM ofertado, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que 

regulamenta a modalidade Pregão, Decretos Municipal nºs 004; 006; 007 e 008  de 02 de janeiro 

de 2024, e demais normas legais pertinentes. 

*Em caso de assinatura através de procurador, este deverá está munido de instrumento público de 

procuração, nos termos do art. 653 e seguintes do Código Civil Brasileiro. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO 

O objeto deste CONTRATO é a Contratação de empresas para a aquisição de aparelhos de 

ar condicionados, mobiliários, eletrodomésticos e equipamentos de informática para 

atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Camocim de São Félix – PE, 

obedecendo integralmente os documentos constantes do Processo Licitatório nº , Pregão 

Eletrônico nº e, seus anexos. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO E 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

I - Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização de execução do contrato, bem como 

para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este 

CONTRATO os documentos constantes do Processo Licitatório nº ____/2024/FMS, Pregão 

Eletrônico nº ___/2024. 

Parágrafo Único - A execução do CONTRATO será disciplinada pelas disposições legais e 

regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei Federal nº 

14.133/2021, Capítulo V, Seção Única, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

e Decretos Municipal nºs. 004; 006; 007 e 008 de 02 de janeiro de 2024, observadas as alterações 

posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais e demais normas sobre licitação em vigor, 

e legislação correlata, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as 

regras de Direito Privado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos orçamentários para a execução do objeto do CONTRATO serão atendidos 

através das Dotações Orçamentárias: 

4.03.02.01.10.122.0004.1171 4.4.90.52 

4.03.02.01.10.301.0101.1090 4.4.90.52 

4.03.02.01.10.302.0100.1088 4.4.90.52 

4.03.02.01.10.303.0103.1112 4.4.90.52 

4.03.02.01.10.304.0102.1098 4.4.90.52 

4.03.02.01.10.305.0104.1099 4.4.90.52 

1.02.07.03.12.361.0120.1155 4.4.90.52 

1.02.07.04.12.361.0120.2272 4.4.90.52 

1.02.08.01.12.361.0120.2110 4.4.90.52 

1.02.08.01.12.365.0120.2113 4.4.90.52 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

I - Pelo fornecimento dos produtos, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, a 

quantia de R$ ( ), o que corresponde ao fornecimento dos itens de nº , licitado(s) e 

ganho(s) pela CONTRATADA. 

Parágrafo Único – O presente contrato poderá ser alterado no sentido de restabelecer a relação 

que as parte pactuaram inicialmente entre os encargos do contatado e a retribuição da 

Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 
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CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

I - O pagamento será efetuado à vista mediante apresentação da nota fiscal após à entrega dos 

produtos, acompanhado de Recibo. 

II - O pagamento será efetuado mediante a apresentação de Notas Fiscais/Faturas, emitidas em 

moeda corrente nacional, correspondente ao fornecimento efetivamente aceito, após recebimento 

e atestado na Nota Fiscal. 

III - O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária e creditado na agência bancária 

indicada na proposta da Contratada o qual ocorrerá até dez dias, após aceitação e atesto da 

Notas/Fiscais/Faturas. 

IV - O Poder Executivo do Município de Camocim de São Félix, ao efetuar pagamento a pessoa 

jurídica, referente a qualquer serviço ou mercadoria, contratado e prestado, procederá a retenção 

do Imposto de Renda – IR, em observância ao disposto no Decreto Municipal n°. 097, de 13 de 

julho de 2023, que “Estabelece procedimentos para a arrecadação do Imposto de Renda Retido 

na Fonte (IRRF) incidente sobre a aquisição de bens ou serviços comuns pela administração 

pública municipal”, bem como em observância o disposto no art. 64, da Lei Federal nº 9.430 de 

1996, no art. 15, da Lei Federal nº 9.249 de 1995, e, também, na Instrução Normativa nº 

1234/2012, com alterações dadas pela Instrução Normativa nº 2.145/2023 da Receita Federal do 

Brasil.  

V - Não se aplica a retenção de imposto de renda prevista no Decreto Municipal n°. 097/2023 aos 

optantes do Simples Nacional, incluindo-se os Microempreendedores Individuais – MEI, na 

forma da Instrução Normativa nº 765, da Receita Federal do Brasil, além das pessoas jurídicas 

amparadas por isenção, imunidade, não incidência ou alíquota zero de imposto de renda conforme 

o artigo 4º da Instrução Normativa 1234/2012. 

VI - Na forma do art. 9º do Decreto Municipal n. 097/2023, nos documentos fiscais com data de 

emissão posteriores a 13 de julho de 2023 deverá constar a informação da retenção do IR, sob 

pena de devolução da referida Nota Fiscal para correção. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS 

I - Os materiais especificados no Termo de Referência e proposta da contratada deverá ser 

entregue, na Secretaria Municipal de Saúde de Camocim de São Félix – PE, localizado na Rua 

Clementino Semente, S/N – Centro Camocim de São Félix/PE. 

II - O prazo de entrega, será de no máximo de 30 (trinta) dias corridos a contar da assinatura do 

contrato. 

III - O Prazo de vigência se estenderá da data de sua assinatura, durante 12 (doze) meses, podendo 

ser prorrogado nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 

I - Efetuar a entrega dos veículos, de acordo com as especificações constantes no item 7 acima, 

dentro dos prazos estipulados no item 4. 

II - Providenciar a substituição, no prazo de 15 (quinze) dias, os produtos que apresentar defeitos, 

fora de validade ou vierem em desconformidade com o proposto, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas na legislação vigente. 

III - Efetuar a substituição de forma rápida, eficaz e eficiente, sem quaisquer ônus para o 

CONTRATANTE. 

IV - Não transferir a outrem as responsabilidades assumidas, sem prévia anuência do 

CONTRATANTE. 

V - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas. 

VI - Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Contrato. 

VII - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros, por sua 

culpa ou dolo durante a execução do contrato, não eximindo sua responsabilidade com a 

fiscalização ou o acompanhamento por ventura efetuado pelo Contratante. 

VIII - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

resultantes da execução do Contrato, inclusive, com pessoal utilizado na execução dos serviços, 

que não terá qualquer vínculo empregatício com a Contratante. 

IX - Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os seus empregados ou 

preposto quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem 

e demais exigências legais para o exercício das atividades. 

X - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da Contratante, não eximirá, 

a contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as 

partes. 

XI - Manter um representante em contato direto e constante com o Contratante, durante a 

execução do contrato, bem como indicar o responsável para acionamentos referentes aos Termos 

de Garantia. 

XII - Colocar à disposição do Fundo Municipal de Saúde de Camocim de São Félix – PE, todos 

os meios necessários à comprovação da qualidade dos produtos, permitindo a verificação de sua 

conformidade com as especificações. 

XIII - Cumprir, às suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam as suas obrigações. 

7.1. Recebido os produtos, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade dos 

mesmos, subsiste na forma da lei. 
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7.2. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 

12 (doze) meses, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento 

definitivo do objeto. 

7.3. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, 

o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

7.4. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

7.5. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, 

ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas 

específicas. 

7.6.  Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados 

pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções 

necessárias. 

 

CLÁUSULA OITAVA - TRANSFERÊNCIA E SUBCONTRATAÇÃO 

 

A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar parcial ou totalmente o objeto do 

presente CONTRATO, sob pena de rescisão. 

 

CLÁUSULA NONA - ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

I - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 01 de abril de 2021. 

II - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

III - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

I - Os fornecimentos se darão em conformidade com os objetos licitados, através de requisição 

emitida pela Secretaria Municipal de Saúde de Camocim de São Félix - PE. 

II - O prazo de entrega dos produtos será de até 30 (trinta) dias corridos, contados da assinatura 

do Contrato. 

III - Na hipótese de ficar constatada qualquer anormalidade no fornecimento, objeto desta 

licitação, no que se refere as suas características e qualidade, a contratada deverá providenciar a 
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devida substituição necessária, correndo por sua conta e risco, sem nenhum ônus ao Fundo 

Municipal. 

IV - Os produtos deverão ser entregues em local pré-estabelecido pela Secretaria Municipal de 

Saúde, localizada na Rua Clementino Semente, S/N – Centro – Camocim de São Félix/PE no 

horário de 07:00 às 12:00 horas dos dias úteis. A entrega deverá ser previamente agendada através 

do telefone (81) 3743-1156. 

V - Recebido os produtos, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade dos mesmos, 

subsiste na forma da lei. 

VI - O recebimento definitivo não exclui as responsabilidades: administrativa, civil e penal da 

CONTRATADA, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

VII - Todos os itens deverão ser entregues em perfeito estado e com plena condição de 

uso/utilização. 

VIII -  aceitação definitiva não acarretará de modo algum a exoneração da Contratada da 

responsabilidade civil e técnica por futuros eventos decorrentes ou relacionados com a execução 

dos mesmos. 

IX - A fiscalização e o acompanhamento do objeto deste Contrato será exercido pela servidor(a) 

______________ – Cargo:_____________, a quem compete acompanhar, fiscalizar, conferir e 

avaliar a execução e o fornecimento, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e 

pendências que surgirem, determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, 

problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo dará ciência à Contratada, conforme 

determina o art. 107 da Lei n 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

I - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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II - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

d) Multa: 

d.1. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

d.2. moratória de 1% (um. por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

e) O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 

art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

f) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

g) A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

III - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

a) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

b) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

c) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 
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IV - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

V - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

VI - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

VII - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

VIII - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 

161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IX - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

X - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Camocim de São Félix, do Estado de Pernambuco, com renúncia 

expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, como competente para solucionar as 

questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em 03 (três) vias de igual teor 

e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que surtam todos os efeitos de 

direito. 

 

Camocim de São Félix - PE, de de 2024. 

 

_____________________ 

XXXXXXXXXX 

CONTRATANTE 

 

________________________ 

XXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

 

_____________________________ 

CPF N° 

 

 

 

_____________________________ 

CPF N° 
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ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES 

 

A empresa , inscrita no CNPJ sob o nº , sediada , por intermédio do seu representante 

legal o(a) Sr(a) _  , portador(a) da Carteira de Identidade nº SSP/ e CPF 

nº  , sob as penais da lei e para os fins dispostos neste Edital: 

 

DECLARA que atende aos requisitos de habilitação definidos no Edital; 

DECLARA que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

DECLARA que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

DECLARA que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas. 

DECLARA que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 

5º da Constituição Federal, bem como no art. 14, inciso VI da Lei nº 14.133/2021. 

DECLARA que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

DECLARA que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7º, XXXIII, da constituição; 

DECLARA que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

OBS. Esta declaração unificada deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente, 

constando o CNPJ, assinada pelo representante legal da empresa. 

________________________, ____ de ________ de 2024. 

 

___________________ 

Representante legal 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME, EPP ou MEI 

 

AO 

FUNDO DE SAÚDE DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX/PE 

REF.: PREGÃO (ELETRÔNICO)  Nº ___/2024  

DATA DE ABERTURA: __/05/2024, ÀS __:00 HORAS. 

 

 A empresa ___________________________________ inscrita no CNPJ sob o n° 

_______________, domiciliada na Rua 

_________________________________________, DECLARA, sob as penas da lei, 

para fins do disposto no art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14.12.2006, que: 

 

a) se enquadra como MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL; 
 

b) a receita bruta anual não ultrapassa o disposto nos incisos I (ME) e II (EPP) do 

art. 3º e no §1º (MEI) do art. 18-A da Lei Complementar nº 123 de 14 de 

dezembro de 2006;  
 

c) não tem nenhum dos impedimentos do § 4º do art. 3º e §4º do art. 18-A da mesma 

lei, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 

 

Local e Data __________, ____ de ___________________ de 2024. 

 

___________________________________ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 

 

Nota: A falsidade desta DECLARAÇÃO, objetivando os benefícios da Lei Complementar n.º 123/06 caracterizará 

crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das 

penalidades previstas neste Edital. 


